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CONTRIBUIGAO SOBRE A COMERCIALIZACAO DE PRODUTO
RURAL. PESSOA JURIDICA.

A.contribuicdo devida a seguridade social pelo empregador, pessoa juridica,
que se dedique a producéo rural € calculada sobre a receita bruta proveniente
da comercializagéo de sua producédo, consoante artigo 25 da lei n° 8.870 de 15
de abril de 1994.

PRODUTOR RURAL PESSOA JURIDICA INCLUSIVE
AGROINDUSTRIA. CONTRIBUICOES PARA O SENAR.

Sdo devidas pelo produtor rural pessoa juridica, inclusive agroinduistria,
contribuicdo para o SENAR incidente sobre a receita bruta proveniente da
comercializacdo da producéo rural, conforme determinacgdes contidas em lei,
com efeito vinculatorio para a Administracdo Tributaria Federal.

DENUNCIA ESPONTANEA.

Ndo se considera a dendncia apresentada apOs o0 inicio de qualquer
procedimento administrativo ou medida de fiscalizagdo, relacionada com a
infracdo. Além disso, a dendncia espontdnea da infracdo exclui a
responsabilidade do contribuinte tdo-sé6 se acompanhada do pagamento do
tributo devido e dos juros de mora.

MULTA DE OFICIO. PROCEDIMENTO FISCAL INICIADO ANTES MAS
CONCLUIDO APOS A ENTREGA DA DECLARACAO PERT E PRR.
ESPONTANEIDADE. INOCORRENCIA.

E cabivel o lancamento de multa de oficio correspondente a créditos tributarios
objeto de procedimento fiscal relativo a sujeito passivo optante pelo
parcelamento especial Pert e PRR , quando o procedimento se iniciou antes da
entrega tempestiva da Declaragdo Pert e PRR e ndo restou configurado o
instituto da dendncia espontéanea..

SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO.

A tempestiva interposicdo de impugnacdo ao langamento tributéario, gera
efeitos de suspender a exigibilidade do crédito tributario e postergar,
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 CONTRIBUIÇÃO SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO RURAL. PESSOA JURÍDICA.
 A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural é calculada sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, consoante artigo 25 da lei nº 8.870 de 15 de abril de 1994.
 PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA INCLUSIVE AGROINDÚSTRIA. CONTRIBUIÇÕES PARA O SENAR. 
 São devidas pelo produtor rural pessoa jurídica, inclusive agroindústria, contribuição para o SENAR incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, conforme determinações contidas em lei, com efeito vinculatório para a Administração Tributária Federal.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
 Não se considera a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionada com a infração. Além disso, a denúncia espontânea da infração exclui a responsabilidade do contribuinte tão-só se acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora.
 MULTA DE OFICIO. PROCEDIMENTO FISCAL INICIADO ANTES MAS CONCLUÍDO APÓS A ENTREGA DA DECLARAÇÃO PERT E PRR. ESPONTANEIDADE. INOCORRÊNCIA.
 É cabível o lançamento de multa de oficio correspondente a créditos tributários objeto de procedimento fiscal relativo a sujeito passivo optante pelo parcelamento especial Pert e PRR , quando o procedimento se iniciou antes da entrega tempestiva da Declaração Pert e PRR e não restou configurado o instituto da denúncia espontânea..
 SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
 A tempestiva interposição de impugnação ao lançamento tributário, gera efeitos de suspender a exigibilidade do crédito tributário e postergar, consequentemente, o vencimento da obrigação para o término do prazo fixado para o cumprimento da decisão definitiva no âmbito administrativo.
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE.
 Não se justifica o deferimento de pedido de diligência formulado, tendo em vista que cabe à unidade de origem, quando da execução do julgado, a análise da pertinência do abatimento dos valores recolhidos diretamente pelo contribuinte ou por meio do parcelamento realizado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 Débora Fófano dos Santos � Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 1.023/1.066) interposto contra decisão no acórdão da 13ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (SP) de fls. 1.011/1.019, que julgou a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário formalizado no auto de infração � contribuição previdenciária da empresa e do empregador, lavrado em 28/2/2019 (fls. 2/20), no montante de R$ 16.673.974,45, já incluídos multa (75%) passível de redução e juros de mora, acompanhado do Relatório Fiscal (fls. 21/27), referente às seguintes infrações:
(i)Contribuição social previdenciária sobre a comercialização da produção rural de produtor rural pessoa física não oferecida à tributação;
(ii)GILRAT de comercialização da produção rural de produtor rural pessoa física não oferecido à tributação; e

(iii) SENAR sobre a comercialização da produção rural - produtor rural pessoa física - contribuições devidas:

Do Lançamento
De acordo com resumo constante no acórdão recorrido (fls. 1.012/1.014):
Trata-se de impugnação contra lançamento realizado pelo Serviço de Fiscalização da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campo Grande/MS, pelo qual foi constituído crédito tributário, no valor total de R$ 16.673.974,45, devidamente atualizado até fevereiro de 2019, relativo ao período de outubro de 2014 a dezembro de 2016, referente às contribuições previdenciárias incidentes sobre valores da receita bruta da comercialização da produção rural adquirida de pessoa física e devida por sub-rogação pela pessoa jurídica compradora.
Os motivos fáticos do lançamento estão descritos no Relatório Fiscal (fls. 21), e podem ser resumidos pelo seguinte excerto:
"Após a apresentação do TIPF, o sujeito passivo encaminhou, no prazo previsto, a documentação solicitada que em conjunto com os dados colhidos nos diversos sistemas da Receita Federal do Brasil, formaram o acervo documental de trabalho. Após verificação e auditagem no material de trabalho, encontramos algumas irregularidades que estão detalhadas na análise conclusiva a seguir:
A empresa adquiriu produção rural de pessoas físicas no valor de R$ 377.163.400,69  (Trezentos e setenta e sete milhões cento e sessenta e três mil e quatrocentos reais e sessenta e nove centavos), conforme demonstramos no "ANEXO 02 - RESUMO DAS INFORMAÇÕES DAS NOTAS FISCAIS DE ENTRADA NOS BANCOS DE DADOS DA RFB.", no período de 10/2014 a 12/2016, porém, não declarou a contribuição rural sub-rogada na sua totalidade, conforme verificação de suas GFIP's no sistema da RFB (ANEXO 03).
Investigações na Conta Corrente da empresa revelaram a existência de Guias de Pagamentos da Previdência Social - GPS quitadas no código de receita 2607 (Comercialização da Produção Rural) no período auditado, referente a contribuição previdenciária rural dos valores que foram declarados em GFIP. Também constam GPS quitadas no código de receita 2615 (Comercialização Rural cnpj Exclusivo Senar), para cobrir somente os valores de contribuição de "Terceiros" devidas ao SENAR (ANEXO 03 e 04).
A empresa após o início da Auditoria Fiscal fez opção pelo Programa de Regularização Tributária Rural (PRR), Lei n° 13.606, de 09/01/2018, referente as contribuições de que tratam o art. 25 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e o art. 25 da Lei n° 8.870, de 15 de abril de 1994, solicitando o parcelamento de suas dívidas perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil onde efetuou recolhimentos em DARF no código de receita 5161. Apresentou GFIP'S que estão momentaneamente bloqueadas pelo sistema aguardando a finalização dos trabalhos de auditoria para serem exportadas.
Não foram encontrados e/ou apresentados processos ou decisões judiciais julgando inexigível a contribuição prevista no art. 25 da Lei 8.212/1991.
Concluídas as análises e levantadas as irregularidades, encerramos a fase de apuração dos créditos reputados como devidos e lavramos, em conformidade com a legislação vigente, o devido Auto de Infração.
DOCUMENTOS DE CRÉDITOS LAVRADOS:
AUTO DE INFRAÇÃO: Comercialização da produção rural de pessoa física não oferecida a tributação.
7.1. Contribuição Previdenciária Lançada:
Trata o presente Auto de Infração, de contribuições devidas a Seguridade Social, arrecadadas e fiscalizadas pela Receita Federal do Brasil, incidentes sobre o valor da receita bruta da comercialização da produção rural pessoa física e segurado especial, e devida pelo sujeito passivo, por sub-rogação, na qualidade de adquirente, referente a cota patronal - 2,0%, a rubrica Terceiros (SENAR - 0,2%), bem como àquelas destinadas ao financiamento do benefício previsto nos art. 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho - RAT - 0,1%, não recolhidas em épocas próprias e não declaradas em GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.
As Bases de Cálculo foram obtidas com base nas notas fiscais eletrônicas de entrada geradas no SPED-Nfe (Sistema Público de Escrituração Digital), constantes dos bancos de dados informatizados da Receita Federal do Brasil, e estão demonstradas no "ANEXO 02 - RESUMO DAS INFORMAÇÕES DAS NOTAS FISCAIS DE ENTRADA NOS BANCOS DE DADOS DA RFB".
Para melhor compreensão da metodologia de cálculo aplicada elaboramos o "ANEXO 01 - DISCRIMINATIVO AUXILIAR DO DÉBITO - SUB-ROGAÇÃO".
7.2. Deduções:
As GPS recolhidas no código de recolhimento 2607 foram apropriadas no levantamento efetuado no momento em que a Base de Cálculo declarada em GFIP foi subtraída da Base de Cálculo total apurada conforme demonstrado no Anexo 01
As GPS quitadas no código de receita 2615 (Comercialização Rural cnpj Exclusivo Senar), para cobrir somente os valores de contribuição de "Terceiros" devidas ao SENAR, não foram apropriadas no levantamento, pois, suas Bases de Cálculo não foram devidamente declaradas em GFIP.
Preceitua o Art. 7° do Decreto 70.235 de 06 de março de 1972:
"Art. 7° O procedimento fiscal tem início com:
I- o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;
II- ...
III- ...
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas"
Assim, em conformidade com a legislação esta auditoria não analisou a opção pelo Programa de Regularização Tributária Rural (PRR), Lei n° 13.606, de 09/01/2018, protocolado pelo sujeito passivo em 03/07/2018, bem como, não considerou os recolhimentos em DARF, código de receita 5161, feitos após a cientificação do Termo de Início do Procedimento Fiscal, devido a exclusão da espontaneidade do sujeito passivo.
As GPS e os DARF não considerados durante a ação fiscal, deverão ser ajustados após a tramitação deste processo fiscal."
(destaques não constam do relatório fiscal)
Da Impugnação
Cientificado pessoalmente do lançamento em 13/3/2019 (fl. 453), o contribuinte apresentou sua impugnação em 12/4/2019 (fls. 461/484), acompanhada de documentos (fls. 485/1.007) com os seguintes argumentos consoante resumo no acórdão da DRJ (fl. 1.014):
O contribuinte foi cientificado do lançamento, pessoalmente, em 13 de março de 2019 (fls. 453). Tempestivamente, consoante despacho de folhas 1007, o mesmo apresenta impugnação (fls. 461). São, em síntese, seus argumentos:
que antes do encerramento do procedimento fiscal formalizou adesão tanto ao PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA RURAL (PRR), instituído pela Lei nº 13.606/18, quanto ao PERT, Programa Especial de Regularização Tributária, com vistas à quitação da contribuição ao SENAR; 
que com a adesão ao referidos programas, passou a fazer jus aos seus benefícios, que além do pagamento parcelado, inclui a remissão da multa de mora e de ofício, além dos encargos legais, que incluem os honorários advocatícios e os juros de mora; 
assim, entende incabível a lavratura dos autos de infração, aqui combatidos, que incluem multa e juros de mora relativos a débitos previamente confessados e parcelados; 
tece considerações jurídicas que, no seu sentir, embasam seu posicionamento, alegando, inclusive que protocolizou sua adesão ao PERT em 25 de agosto de 2017, antes, portanto de 03 de novembro de 2017, que lhe garante os benefícios da denúncia espontânea ao menos no tocante à contribuição ao SENAR; 
"ad argumentandum tantum", caso não se entenda pela aplicação da denúncia espontânea ao caso, entende que o crédito se encontra com a exigibilidade suspensa uma vez que a impugnante protestou, junto à RFB, por sua manutenção no PERT por meio de revisão de valores devidos ao SENAR para baixa de pagamento; 
por todo o exposto, pugna pela improcedência do auto de infração e subsidiariamente, protesta pela suspensão da inexigibilidade do crédito, pela adimplência do sujeito passivo junto aos parcelamentos realizados, e pelo reconhecimento do benefício da denúncia espontânea
Da Decisão da DRJ
A 13ª Turma da DRJ/SPO, em sessão de 3 de julho de 2019, no acórdão nº 16-88.228 (fls. 1.011/1.019), julgou a impugnação improcedente, conforme ementa abaixo reproduzida (fl. 1.011):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/10/2014 a 31/12/2016
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. REQUISITOS
Em relação aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, aplica-se a denúncia espontânea aos casos em que o pagamento do tributo, acompanhado dos juros de mora, é efetuado antes de iniciado qualquer procedimento fiscal visando sua exigência, e antes de sua informação em declarações prestadas ao Fisco.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Do Recurso Voluntário
O contribuinte tomou ciência do acórdão por via postal em 23/7/2019 (AR de fl. 1.022) e interpôs recurso voluntário em 21/8/2019 (fls. 1.023/1.066), acompanhado de documentos de fls. 1.067/1.590 reiterando em suas razões os argumentos apresentados na impugnação, a seguir reproduzidos:
(...)
A recorrente deixou de realizar os descontos do Funrural dos agricultores, produtores rurais empregadores, acompanhando as decisões proferidas pelos E. Tribunais Regionais Federais e pelo C. Supremo Tribunal Federal.
A decisão do Supremo Tribunal Federal reconhecendo a constitucionalidade, criou,  desta data em diante, uma insegurança jurídica aos agricultores e empresas, cooperativas adquirentes dos produtos agrícolas.
O Senado Federal publicou a Resolução n° 151 de 12/09/2017, suspendendo a execução do inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e a execução do art. 1° da Lei no 8.540, de 22 de dezembro de 1992, que deu nova redação ao art. 12, inciso V, ao art. 25, incisos I e II, e ao art. 30, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, todos com a redação atualizada até a Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997, declarados inconstitucionais por decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n° 363.852.
Colaciona doutrina.
(...)
O objetivo da resolução senatorial, como observado, foi retirar a base de cálculo e alíquota do Funrural, na atual redação da Lei de Custeio, dada pela Lei nº 9.528/1997, vigente antes da promulgação da Lei nº 13.606, de 09 de janeiro de 2018.
(...)
Em outras palavras restou vigente, após os efeitos da Resolução do Senado, apenas o caput do artigo 25, da Lei nº 8.212/91, com a redação atribuída pela Lei nº 10.256/20011 sem, todavia, os elementos necessários para tornar exigível a contribuição ao Funrural de todos os produtores rurais do Brasil, especialmente no que pertine a sub-rogação atribuída à recorrente.
Com isso, pretende-se demonstrar que Resolução do Senado, ao fim e ao cabo, também resolveu o problema do chamado "passivo do Funrural" dado o efeito retroativo da medida (ex tunc) impedindo que a Receita autue a adquirente, já que a sub-rogação não foi restituída.
Nesse sentido, sem base legal, o Estado exator não terá os elementos necessários capazes de promover o lançamento tributário contra a recorrente e, por consequência, se impõe o deferimento da tutela de urgência.
(...)
Em síntese, com a edição da Resolução 15/2017, podemos afirmar:
A) todos os créditos de Funrural exigidos dos adquirentes por força da sub-rogação na aquisição de produtor rural pessoa física empregador devem ser anulados em face da inconstitucionalidade;
B) não há previsão de lei válida e vigente impondo a sub-rogação (inciso IV, do artigo 30, da Lei 8.212/1991), no caso de aquisição de produtor rural pessoa física empregador.
Quanto à sub-rogação nada há de ser dito no tocante à Lei 10.256/2001, uma vez que esta em momento algum reinstitui ou tratou da sub-rogação, cuidando somente do "caput" do artigo 25, da Lei 8.212/1991, além do fato de que a decisão que julgou referida lei constitucional pelo Supremo Tribunal Federal não trata de adquirente, não discutindo o inciso IV, do artigo 30, da Lei 8.212/91 e Lei 9.528/97.
No que se refere a responsabilidade do adquirente de produção rural, nos termos do inciso IV, do artigo 30 da Lei 8.212 de 1991, importa considerar que não foi reinserido no texto da Lei 10.256 de 2001 a responsabilidade do adquirente de produção rural por retenção de Funrural, a qual ainda tem previsão em redação fornecida pela Lei 9.528 de 1997 - declarada inconstitucional pelo STF no RE 363.852, cujos efeitos são inter partes e ex tunc, e, depois, aplicada a repercussão geral no RE 596.177; por fim, de executividade restou suspensa pela Resolução 15 de 2017 do Senado Federal.
Tanto a decisão proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal como na Resolução editada pelo Senado Federal não houve qualquer ressalva à manutenção do recolhimento por sub-rogação, logo não existe fundamento de validade para tal forma de recolhimento, não podendo a recorrente ser responsabilizada pelo recolhimento do tributo, na condição de responsável tributária.
(...)
A recorrente efetuou o pedido de parcelamento dos valores devidos com respaldo nas Leis 13.606/2018 e 13.496/2017, denominados de Programa de Regularização Tributária Rural (PRR) e Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), fato este incontroverso nos autos.
O primeiro fundamento, do presente se refere a incidência da multa de ofício, uma vez que, a adesão ao programa de parcelamento ocorreu após a instauração do procedimento fiscalizatório.
(...)
A recorrente ao aderir aos Programas de Regularização Tributária e confessar de forma irrevogável e irretratável os débitos em nome do sujeito passivo, mesmo na condição de responsável tributário, passou a fazer jus aos seus benefícios, que além do pagamento parcelado inclui a remissão da multa de mora e de ofício e dos encargos legais, incluídos os honorários advocatícios e os juros de mora.
Durante o procedimento fiscalizatório o Governo Federal através das Leis nr. 13.606/2018 e 13.496/2017 instituíram o PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA RURAL (PRR), para quitação da contribuição do empregador rural pessoa física conhecida como FUNRURAL, e o PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA (PERT), que permite o parcelamento de débitos de natureza tributária e não tributária. Em ambos os programas preveem, além do pagamento parcelamento da dívida, a remissão de juros, multa e honorários advocatícios.
(...)
A recorrente efetuou os requerimentos para adesão ao programa de regularização tributária no prazo legal e, portanto o fato de ter sido iniciado o processo fiscalizatório antes da data da adesão aos programas não retira o direito da recorrente em aderir aos parcelamentos e, por consequência, ter direito aos benefícios previstos nas referidas leis que instituíram os programas.
Ainda, não pode ser atribuído à recorrente a morosidade na conclusão da fiscalização. Caso a recorrente aguardasse a conclusão da fiscalização teria decorrido o prazo concedido pelas referidas Lei para adesão aos programas de regularização tributária. A morosidade para conclusão da fiscalização somente prejudica o contribuinte, uma vez que, o início da fiscalização ocorreu em data de 12/12/2017 encerrando em data de 13/03/2019.
(...)
No tocante a adesão ao PERT esta ocorreu em data de 25/08/2017, ou seja, antes do início da fiscalização datada de 12/12/2017.
(...)
As Leis nr. 13.606/18 e 13.496/2017 não impedem a recorrente de aderir aos programas de regularização tributário mesmo que já iniciado o procedimento fiscalizatório. Da mesma forma, as referidas leis não retiram o direito as reduções previstas em caso de adesão quando já iniciado o procedimento fiscalizatório.
Portanto, se faz necessário a reforma do V. Acórdão para julgar procedente a impugnação.
Ainda, a redução dos juros de mora, multas e honorários advocatícios, estão previstas nas Leis que instituem o programa de regularização, logo, as reduções não decorrem da denúncia espontânea e sim de adesão ao programa de regularização tributária.
(...)
A adesão ao programa de regularização tributário constitui parcelamento com prazo certo e é aplicável independentemente da fase em que os débitos e encontram, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, e independentemente da data do início do processo fiscalizatório.
(...)
Portanto, o fato de que o inicio do processo de fiscalização ter ocorrido antes da adesão ao PRR não retira da recorrente o direito da redução dos juros, das multas (inclusive de ofício) e dos honorários advocatícios, uma vez que, tanto no PERT como no PRR já existiam legislações autorizando as redução de juros e multas, inclusive a de ofício.
No V. Acórdão está consignado que somente se aplica a denúncia espontânea quando o pagamento do tributo é efetuado antes de iniciado o procedimento fiscal visando a exigência.
No caso, não se trata de denuncia espontânea, mas sim de adesão ao parcelamento do PERT - Programa Especial de Regularização Tributária na data de n, referente aos débitos do SENAR das competências 2014, 2015, 2016, conforme "Discriminação de Débitos a Parcelar - DIPAR", tempestivamente apresentado, portanto, uma vez que a Lei no 13.496, de 24 de outubro de 2017, previu a data limite de 31 de outubro de 2017 para tanto (art. 20, § 2°).
Confessou de forma irrevogável e irretratável os débitos em nome do sujeito passivo, na condição de responsável por ele indicados para compor o PERT; aceitou, de forma plena e irretratável os débitos em nome do sujeito passivo, na condição de responsável, as condições estabelecidas na lei e está cumprindo, regularmente, as obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
Com base nesses valores, optou pelo pagamento à vista do débito confessado.
Uma vez que a adesão ao parcelamento - PERT assim deve ser acolhida a adesão ao programa, independentemente de ter sido ou não iniciado o procedimento fiscal.
Mas a adesão do programa foi anterior ao início do procedimento fiscalizatório assiste a recorrente o direito aos benefícios da denúncia espontânea.
A adesão ao programa de regularização tributária, assim entendido como espécie de parcelamento de débitos tributários, em conformidade com o artigo 151, I, do Código Tributário Nacional, constitui causa de suspensão da exigibilidade do débito tributário parcelado.
(...)
O segundo fundamento utilizado para indeferir a adesão ao PERT se refere ao valor confessado de R$ 2.291,14 quando o valor constante da dívida com o SENAR atingia o montante de R$ 603.309,94.
Conforme demonstrado anteriormente nestas razões de recurso as contribuições referente ao FUNRURAL foram declarados inconstitucionais pelo Colendo Supremo Tribunal Federal.
A recorrente em decorrência da inconstitucionalidade do Funrural e de que os agricultores somente efetuavam a venda dos produtos para as empresas que não efetuassem o desconto do Funrural, todos os valores recolhidos até a data que ocorreu o julgamento pelo C. Supremo Tribunal Federal reconhecendo a constitucionalidade da cobrança da contribuição do Funrural eram referente ao SENAR, uma vez que, nada era devido a título de Funrural.
(...)
O Fisco deixou de considerar todos os valores pagos pela recorrente sob os códigos através das GPS, código 2607 - "Recolhimento sobre a Comercialização de Produto Rural" e 2615 - "Recolhimento sobre a Comercialização de Produto Rural � exclusivo para Outras Entidades (SENAR). Todos os valores pagos sob os códigos 2607 e 2615 se referem ao SENAR, uma vez que, os valores referente ao FUNRURAL foram declarados inconstitucionais pelo C. Superior Tribunal Federal nas decisões proferidas nos anos de 2010 e 2011. Somente em 2017 é que o C. Superior Tribunal Federal declarou constitucional a cobrança do Funrural, logo, se o Funrural era inconstitucional os recolhimentos efetuados se referiam exclusivamente ao SENAR.
Não tendo o Fisco procedido as deduções de todos valores recolhidos sob os códigos 2607 e 2615 é evidente que apurou diferenças no SENAR. Mas, a ausência de tais deduções tá gerando um enriquecimento sem causa a União e um empobrecimento a recorrente, o que não pode ser admitido.
Para demonstrar que o cálculo elaborado pelo Fisco está errado tomamos a liberdade de elaborar planilha de cálculo abaixo:
(...)
Ante ao exposto, deve ser determinado que os autos retornem em diligência para que a Receita Federal informe quais foram os valores recolhidos sob os códigos 2607 e 2615 e, ainda que informe se deduzindo todos os valores pagos nos códigos 2607 e 2615 qual o saldo remanescente no período objeto da adesão ao PERT.
Caso assim não entenda, julgue procedente o recurso reformando o V. Acórdão para determinar que sejam deduzidos todos os valores pagos sob os códigos 2607 e 2615 a título de SENAR e, que seja deferida a adesão ao PERT.
Em terceiro lugar deve ser mantida a suspensão do crédito tributário em face dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e boa fé.
(...)
Diante de tais considerações, a cobrança do crédito tributário na forma pretendida pelo Auto de Infração não pode prosperar a revelia dos princípios constitucionais, tendo em vista que exigibilidade se encontra SUSPENSA.
DO PEDIDO
Ante todo o exposto, requer a Vossa Excelência que receba o recurso voluntário no efeito suspensivo, posto que tempestivamente apresentado, julgando o Auto de Infração totalmente improcedente, atendendo aos pedidos formulados neste instrumento para o fim de:
1.Reconhecer o direito da recorrente a aderir ao PRR durante o processo fiscalizatório e no prazo previsto na Lei que regulamenta o programa de regularização tributária;
2.Reconhecer a suspensão da inexigibilidade do crédito tributário consignado no Auto de Infração impugnado, tendo em vista a adesão da recorrente ao Programa de Regularização Tributária Rural (PRR) e Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), cujos instrumentos normativos preveem inclusive a remissão de juros e multa, inclusive de ofício (art. 30, II, "a" e "b" da Lei nº 13.606/2018 e art. 20, III, da Lei nº 13.496/2017 c/c art. 155-A do Código Tributário Nacional);
3.Reconhecer a adimplência da recorrente aos referidos parcelamentos - PRR e PERT, que confirmam a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários referente ao FUNRURAL/GILRAT/SENAR nas competências fiscalizadas;
4.Reconhecer que os valores recolhidos sob os códigos 2607 e 2615 se referem ao pagamento do SENAR, estando correto o valor confessado;
5.Reconhecer que a recorrente faz jus aos benefícios da denúncia espontânea quanto ao crédito tributário pertinente ao SENAR, tendo em vista a solicitação de adesão ao parcelamento (PERT) na data de 25/08/20171 anteriormente ao início do procedimento fiscal, conforme lavratura do Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal - Fiscalização no 01.4.01.00-2017-00434-2, com fulcro no art. 138 do Código Tributário Nacional;
Caso não se compreenda pela aplicação da denúncia espontânea, o que se admite apenas por cautela, reconhecer ainda assim a suspensão do crédito tributário do SENAR, já que a recorrente protesta pela sua permanência no PERT mediante apresentação de pedido de "Revisão de Valores para Baixa de Pagamento GPS", onde contesta os valores apresentados no ato da consolidação por ter desconsiderado os recolhimentos efetuados através das GPS, código 2607 - "Recolhimento sobre a Comercialização de Produto Rural" e 2615 - "Recolhimento sobre a Comercialização de Produto Rural - exclusivo para Outras Entidades (SENAR)", equívoco que também parece ter incorrido o procedimento fiscalizatório, cujos valores também se impugna conforme faz prova os documentos juntados a presente defesa.
6. Determine que os autos retornem em diligência a Receita Federal para que esta elabore os cálculos do SENAR deduzindo todos os valores recolhidos pela recorrente sobre os códigos 2607 e 2615 e, caso assim não entenda, determine que seja deduzido todos os valores recolhidos sobre os referidos códigos no débito do SENAR.
7. Por fim, requer seja reconhecida a manutenção da recorrente aos referidos Programas de Regularização Tributária com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mesmo diante do procedimento fiscalizatório que culminou no auto de infração vergastado, sob pena de afronta aos Princípios da Razoabilidade, Proporcionalidade e Boa Fé.
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, especialmente pela prova pericial, e, caso necessário, pela juntada de documento e tudo o mais que se fizer indispensável à cabal demonstração dos fatos articulados na presente.
O presente recurso compôs lote sorteado para esta relatora em sessão pública.
É o relatório.
 Conselheira Débora Fófano dos Santos, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
Em suas razões recursais pretende o Recorrente a reforma da decisão recorrida, a qual manteve a exigência fiscal, cujo litigio se consubstancia na alegação de ter aderido ao parcelamento instituído pela Lei nº 13.606 de 2018, denominado Programa de Regularização Tributária Rural (PRR) e ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), instituído pela Lei nº 13.496 de 2017, pretendendo, assim: (i) ter reconhecido o direito aos benefícios da denúncia espontânea e  (ii) a suspensão da exigibilidade do crédito tributário nos termos do artigo 151, I do CTN, tendo em vista que a  adesão ao programa de regularização tributária, seria espécie de parcelamento de débitos tributários.
Das Alegações de Inconstitucionalidade e Ausência de Previsão Válida do Funrural
No tocante às arguições de inconstitucionalidade e ausência de previsão válida e vigente dos créditos de Funrural por força da sub-rogação em face da edição da Resolução do Senado nº 15/2007 e da decisão proferida pelo STF no RE 596.177, utilizamos como razões de decidir o voto do conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, proferido no Acórdão 2202-005799 � 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, em sessão de 4  dezembro de 2019:
(...)
Veja-se que os fatos geradores destes autos estão sob a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, já amparada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 1998, que alargou a base de custeio da Seguridade Social, pelo que não se insere no âmbito de aplicação dos RE ns.º 363.852 e 596.177. 
Deveras, o Plenário do STF, no RE n.º 718.874 (Repercussão Geral, Tema 669), entendeu pela validade da contribuição a ser recolhida pelo empregador rural, pessoa física, sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, nos termos do art. 1.º da Lei 10.256/2001, o que válida igualmente as contribuições para o GILRAT e para o SENAR, conforme a ementa: 
Ementa: TRIBUTÁRIO. EC 20/98. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 195, I, DA CF. POSSIBILIDADE DE EDIÇÃO DE LEI ORDINÁRIA PARA INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE EMPREGADORES RURAIS PESSOAS FÍSICAS INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.256/2001. 
1. A declaração incidental de inconstitucionalidade no julgamento do RE 596.177 aplica-se, por força do regime de repercussão geral, a todos os casos idênticos para aquela determinada situação, não retirando do ordenamento jurídico, entretanto, o texto legal do artigo 25, que, manteve vigência e eficácia para as demais hipóteses. 
2. A Lei 10.256, de 9 de julho de 2001, alterou o artigo 25 da Lei 8.212/91, reintroduziu o empregador rural como sujeito passivo da contribuição, com a alíquota de 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; espécie da base de cálculo receita, autorizada pelo novo texto da EC 20/98. 
3. Recurso extraordinário provido, com afirmação de tese segundo a qual: "É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/01, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção." (RE 718.874, Relator Min. Edson Fachin, Relator p/ Acórdão Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, julgado em 30/03/2017) 
Pelo relato acima é constitucional a contribuição social do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção, a partir da edição da Lei n.º 10.256, de 2001, que alterou o art. 25 da Lei 8.212, de 1991, demais disto o caso destes autos é de mera sub-rogação da empresa pela aquisição de produtos rurais de pessoas físicas, na forma do art. 30, IV, combinado com os arts. 25, e 25-A, da Lei n.º 8.212, de 1991, com redação da Lei n.º 10.256, de 2001. 
Neste âmbito de análise, igual sorte assiste as contribuições para o GILRAT e para o SENAR. 
Bem delimitando o assunto em comento, o Tribunal Regional Federal da 3.ª Região apresenta a seguinte ementa em seu repositório de jurisprudência, a qual peço vênia para replicar, verbis: 
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V, e VII, 25, I e II, e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N.º 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 
1. Com a edição das Leis ns.º 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n.º 8.213/91 - PBPS - Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de economia familiar (Lei n.º 8.212/91, Art. 12, VII, e CF/88, Art. 195, § 8.º), à alíquota de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22. 
2. O art. 1.º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. 
3. Quanto aos segurados especiais, a Lei n.º 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então. 
4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 
5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03/02/2010, decidiram que a alteração introduzida pelo art. 1.º da Lei n.º 8.540/92 infringiu o § 4.º do art. 195 da Constituição na redação anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 
6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis ns.º 8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente as obrigações sub-rogadas da empresa adquirente, consignatária ou consumidora e da cooperativa adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A"). 
7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário foi interposto na Ação Ordinária n.º 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da norma no controle difuso ali exarado. 
8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 8.540/92, como retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada. 
9. A Emenda Constitucional n.º 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 
10. Em face do permissivo constitucional (EC n.º 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio da Seguridade Social. A consequência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4.º, com a observância da técnica da competência legislativa residual (art. 154, I). 
11. Editada após a Emenda Constitucional n.º 20/98, a Lei n.º 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei n.º 8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis n.º 8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88, e inconstitucionais por extrapolarem a base econômica vigente. 
12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado especial. 
13. Com a modificação do Caput pela Lei n.º 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa física. 
14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n.º 243, de 04/10/2010), não se podendo falar, assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem qualquer sobreposição. 
15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, vem em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição de empregador, mas foi dispensado pela Lei n.º 10.256/2001. 
16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 11.933/2009, cabe à empresa adquirente, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o artigo 25, da Lei n.º 8.212/91 até o dia 20 do mês subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção. 
17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei n.º 10.256/01. 
18. O RE n.º 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da constitucionalidade da Lei n.º 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema. 
19. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n.º 10.256/2001, como é possível verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE 585.684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n.º 10.256/2001. 
20. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo n.º 1.002.932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005), aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 
21. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V. Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei Complementar n.º 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, § 3.º, do CPC. 
22. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS. 
23. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n.º 10.256/2001. 
24. Apelação da parte autora a que se nega provimento. (TRF 3.ª Região, Décima Primeira Turma, Ap - Apelação Cível - 1.945.225 - 0002897-42.2010.4.03.6107, Rel. Des. Federal Cecília Mello, julgado em 04/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 datado de 21/08/2015) 
Sendo assim, em resumo, a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física é recolhida com base no art. 25 da Lei n.º 8.212, com a redação da Lei n.º 10.256, de 2001, cuja constitucionalidade não foi apreciada pelo STF no RE n.º 363.852, tendo em vista que o RE 363.852 excepcionou a sua aplicação ao período anterior à Emenda Constitucional (EC) n.º 20, de 1998, de modo que a superveniência de lei ordinária, posterior à EC n.º 20, é suficiente para afastar a suposta inconstitucionalidade. 
Demais disto, entende-se que com a edição da Lei n.º 10.256, de 2001, sanou-se eventual vício, logo, se a administração tributária aplicou a lei de ofício, nada há para reparar, ademais o caso dos autos é de mera sub-rogação desta disciplina que se mostra válida e efetiva e as contribuições para o GILRAT e para o SENAR, objeto também desta análise, seguem as mesmas premissas, portanto reputadas válidas. 
Importa anotar, quanto à irresignação específica contra a contribuição ao SENAR, que a sua instituição não consta em decreto, mas sim em lei. A legalidade da contribuição ao SENAR consta Lei n.º 8.315, de 1991, e do art. 6.º da Lei n.º 9.528, de 1997, com redação dada pela Lei n.º 10.256, de 2001. 
De fato, a atribuição de responsabilidade tributária por sub-rogação a adquirente pessoa jurídica da produção rural de empregadores rurais pessoas físicas e segurados especiais, no que diz respeito ao recolhimento da contribuição ao SENAR, encontra amparo no § 3.º do art. 3.º da Lei n.º 8.315, de 1991. O Decreto n.º 790, de 1993, não criou obrigação tributária não prevista em lei, mas prestou-se exclusivamente a regulamentar o § 3.º do art. 3.º da Lei n.º 8.315/1991. 
Por fim, recentemente, este Conselho enunciou a Súmula CARF n.º 150, nestes termos: �A inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG não alcança os lançamentos de subrogação da pessoa jurídica nas obrigações do produtor rural pessoa física que tenham como fundamento a Lei n.º 10.256, de 2001.� 
Aliás, a Resolução do Senado Federal n.º 15/2017 não se prestou a afastar exigência de contribuições previdenciárias incidentes sobre comercialização da produção rural de empregadores rurais pessoas físicas instituídas a partir da edição da Lei n.º 10.256/2001, tampouco extinguiu responsabilidade do adquirente pessoa jurídica de arrecadar e recolher tais contribuições por sub-rogação. 
De mais a mais, em 24/09/2019, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, através de sua 2.ª Turma, decidiu o seguinte conforme ementa que transcrevo (Acórdão 9202-008.164): 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011 
LEI OU DECRETO. AFASTAMENTO. FUNDAMENTO DE INCONSTITUCIONALIDADE. VEDAÇÃO. 
É vedado aos órgãos de julgamento administrativo afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
CONTRIBUIÇÕES SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. EMPREGADORES PESSOAS FÍSICAS. LEI N.º 10.256/2001. CONSTITUCIONALIDADE. 
São constitucionais as contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização da produção rural de empregadores rurais pessoas físicas, instituídas após a publicação da Lei nº 10.256/2001, bem assim a atribuição de responsabilidade por sub-rogação a pessoa jurídica adquirente de tais produtos. 
A Resolução do Senado Federal n.º 15/2017 não se prestou a afastar exigência de contribuições previdenciárias incidentes sobre comercialização da produção rural de empregadores rurais pessoas físicas instituídas a partir da edição da Lei n.º 10.256/2001, tampouco extinguiu responsabilidade do adquirente pessoa jurídica de arrecadar e recolher tais contribuições por sub-rogação. 
CONTRIBUIÇÕES AO SENAR. SUB-ROGAÇÃO. VALIDADE. 
A atribuição de responsabilidade tributária por sub-rogação a adquirente pessoa jurídica da produção rural de empregadores rurais pessoas físicas e segurados especiais, no que diz respeito ao recolhimento da contribuição ao SENAR, encontra amparo no § 3.º do art. 3.º da Lei n.º 8.315/1991. 
O Decreto n.º 790/1993 não criou obrigação tributária não prevista em lei, mas prestou-se exclusivamente a regulamentar o § 3.º do art. 3.º da Lei n.º 8.315/1991. 
AQUISIÇÃO DE PRODUTO RURAL DE EMPREGADOR PESSOA FÍSICA. SUB-ROGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO DE TERCEIROS � SENAR. STF. RECONHECIMENTO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRÊNCIA. 
A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial, destinada ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), não foi objeto de reconhecimento de inconstitucionalidade nos Recursos Extraordinários n.º 363.852 e n.º 596.177.
Assim sendo, sem razão o Recorrente.
Da Denúncia Espontânea - Pedidos de Parcelamento dos Valores Devidos com Respaldo nas Leis nº 13.606/2018 e 13.496/2017 
De acordo com informações prestadas e documentos acostados aos autos, o contribuinte afirmou ter aderido em 25/8/2017 ao Programa Especial de Regularização Tributária (Pert), instituído pela Lei nº 13.496 de 24 de outubro de 2017 (fls. 528/529 e 1.093/1.094) e em 1/3/2018 (fls. 500/501 e 504/510) e em 3/7/2018 (fls. 502/503) ao Programa de Regularização Tributária Rural (PRR), instituído pela Lei nº 13.606 de 9 de janeiro de 2018 (fls. 500/527).
O artigo 7º, § 1º do Decreto nº 70.235 de 1972 prevê que o inicio de procedimento fiscal exclui a espontaneidade:
Art. 7º O procedimento fiscal tem início com:   (Vide Decreto nº 3.724, de 2001)
I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;
II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;
III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.
§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos.
Por seu turno, o artigo 138, parágrafo único do CTN prevê que não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento ou medida de fiscalização:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
A confissão realizada pelo contribuinte não o exime da multa de oficio devida, não podendo ser considerada como espontânea para fins da aplicação do artigo 138 do CTN, uma vez que no momento da adesão ao PRR o Recorrente já se encontrava sob procedimento fiscalizatório, prevalecendo nesse caso o disposto no artigo 7°, § 1° do Decreto 70.235 de 1972. Quanto ao Pert, apesar da adesão ter ocorrido em 25/8/2017, em data anterior ao início do procedimento fiscal ocorrido em 12/12/2017 (fls. 402/404), não houve o pagamento integral do débito consolidado da dívida de R$ 603.309,94, pois o contribuinte pediu revisão de valores (fls. 1.093/1.095), reconhecendo apenas o valor de R$ 2.291,14.
Nos termos da Súmula 360 STJ: �O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo�.  Segundo o entendimento do STJ, não se caracteriza denúncia espontânea, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco.
Deste modo, é cabível o lançamento de multa de ofício, correspondente a créditos tributários objeto de procedimento fiscal relativo a sujeito passivo optante pelo parcelamento especial Pert e PRR quando o procedimento se iniciou antes da entrega tempestiva da declaração e quando não restar configurada a denúncia espontânea.
Da Suspensão do Crédito Tributário
A tempestiva interposição de impugnação ao lançamento tributário gera efeitos de suspender a exigibilidade do crédito tributário e postergar, consequentemente, o vencimento da obrigação para o término do prazo fixado para o cumprimento da decisão definitiva no âmbito administrativo. Deste modo, as reclamações e recursos apresentados nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo suspendem a exigibilidade do crédito tributário em litígio, consoante artigo 151, III do CTN combinado com o artigo 33 do Decreto n° 70.235 de 1972. Pertinente, ainda a seguinte transcrição do acórdão recorrido (fl. 1.019):
Por fim, mister recordar, como quer o contribuinte, que os valores exigidos pelo auto de infração combatido se encontram com a exigibilidade suspensa nos termos da legislação vigente. Necessário ainda ressaltar que, como consta do relatório fiscal, os valores efetivamente recolhidos, seja diretamente, seja por meio do parcelamento efetuado, poderão ser abatidos do montante devido, segundo juízo da Autoridade Fiscal competente, no momento oportuno.
Pedido de Diligência
Não se justifica o pedido de diligência formulado, tendo em vista os relatos das autoridades lançadora e julgadora de primeira instância, cujo excerto foi reproduzido imediatamente acima, cabendo à unidade de origem, quando da execução do julgado, a análise da pertinência do abatimento dos valores recolhidos diretamente pelo contribuinte ou por meio do parcelamento realizado.
Conclusão
Em razão do exposto, vota-se em negar provimento ao recurso voluntário nos termos do voto em epígrafe. 
Débora Fófano dos Santos
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consequentemente, 0 vencimento da obrigacdo para o término do prazo fixado
para o cumprimento da decisdo definitiva no &mbito administrativo.

PEDIDO DE DILIGENCIA. DESNECESSIDADE.

Né&o se justifica o deferimento de pedido de diligéncia formulado, tendo em
vista que cabe a unidade de origem, quando da execucao do julgado, a anélise
da pertinéncia do abatimento dos valores recolhidos diretamente pelo
contribuinte ou por meio do parcelamento realizado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
Débora Féfano dos Santos — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora Fofano dos Santos, Savio Salomao de Almeida Nobrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (fls. 1.023/1.066) interposto contra decisdo no
acordao da 13? Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Séo Paulo
(SP) de fls. 1.011/1.019, que julgou a impugnacao improcedente, mantendo o crédito tributario
formalizado no auto de infragdo — contribuicdo previdenciaria da empresa e do empregador,
lavrado em 28/2/2019 (fls. 2/20), no montante de R$ 16.673.974,45, j& incluidos multa (75%)
passivel de reducdo e juros de mora, acompanhado do Relatério Fiscal (fls. 21/27), referente as
seguintes infracdes:

Q) Contribuicdo social previdenciaria sobre a comercializacdo da producédo
rural de produtor rural pessoa fisica ndo oferecida a tributacéo;

(i)  GILRAT de comercializagdo da producédo rural de produtor rural pessoa
fisica ndo oferecido a tributacéo; e

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$

Gl Fonculti Ciact o

CONT PREV 5/ COMERCIALIZ PROD RUR-LANG OFicIo 4863 7.254 608,52
“aor

JUROS DE MORA  cainuados ae p2o0i13) 1.803.544 15
Waor

MULTA PROPORCIONAL  (Passiel de Redugla) 5.440.956,31
Cod. Fmceits Dard “Waor

CONTRIB RISCO AMBIENT/APOSENT ESPEC - LANC OF 2158 362.730,30
“aor

JUROS DE MORA  cainuados ae p2o0i13) 90.177,04
Waor

MULTA PROPORCIONAL  (Passiel de Redugla) 272.047 .64
“aor

VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 15.224 063,96

‘Walar por Edese.

QUINZE MILHOES, DUZENTOS E VINTE E QUATRO MIL, SESSENTA E TRES REAIS E NOVENTA E SEIS
CENTAVOS
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(ili)  SENAR sobre a comercializacdo da producéo rural - produtor rural pessoa
fisica - contribuicGes devidas:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$

i Céd. Recuta Dart vt
CONTRIB TERC - SENAR - LANCAMENTO DE OFICIO 2187 T25.460,75
JUROS DE MORA  (canusans me nzoms) 1BEI.354:'5§
MULTA PROPORCIOMAL  (Passivel de Reduglo) 5-44.095:;
WALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 1.449.910:;

‘Wt por Etesss

UM MILHAC, QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E DEZ REAIS E QUARENTA E NOVE

CENTAVOS

Do Lancamento

De acordo com resumo constante no acordao recorrido (fls. 1.012/1.014):

Trata-se de impugnacdo contra langamento realizado pelo Servico de Fiscalizacdo da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campo Grande/MS, pelo qual foi constituido
crédito tributario, no valor total de R$ 16.673.974,45, devidamente atualizado até
fevereiro de 2019, relativo ao periodo de outubro de 2014 a dezembro de 2016,
referente as contribuicbes previdenciarias incidentes sobre valores da receita bruta da
comercializacdo da producdo rural adquirida de pessoa fisica e devida por sub-rogacéo
pela pessoa juridica compradora.

Os motivos faticos do langamento estdo descritos no Relatorio Fiscal (fls. 21), e podem
ser resumidos pelo seguinte excerto:

"Apos a apresentacdo do TIPF, o sujeito passivo encaminhou, no prazo previsto,
a documentacdo solicitada que em conjunto com os dados colhidos nos diversos
sistemas da Receita Federal do Brasil, formaram o acervo documental de
trabalho. Apds verificacdo e auditagem no material de trabalho, encontramos
algumas irregularidades que estdo detalhadas na analise conclusiva a seguir:

A empresa adquiriu producdo rural de pessoas fisicas no valor de R$
377.163.400,69 (Trezentos e setenta e sete milhGes cento e sessenta e trés mil e
quatrocentos reais e sessenta e nove centavos), conforme demonstramos no
"ANEXO 02 - RESUMO DAS INFORMAQOES DAS NOTAS FISCAIS DE
ENTRADA NOS BANCOS DE DADOS DA RFB.", no periodo de 10/2014 a
12/2016, porém, ndo declarou a contribui¢do rural sub-rogada na sua totalidade,
conforme verificacdo de suas GFIP's no sistema da RFB (ANEXO 03).

InvestigacBes na Conta Corrente da empresa revelaram a existéncia de Guias de
Pagamentos da Previdéncia Social - GPS quitadas no cddigo de receita 2607
(Comercializacdo da Producdo Rural) no periodo auditado, referente a
contribui¢do previdenciaria rural dos valores que foram declarados em GFIP.
Também constam GPS quitadas no coédigo de receita 2615 (Comercializagao
Rural cnpj Exclusivo Senar), para cobrir somente os valores de contribui¢éo de
"Terceiros" devidas ao SENAR (ANEXO 03 e 04).

A empresa ap6s o inicio da Auditoria Fiscal fez opcdo pelo Programa de
Regularizacdo Tributaria Rural (PRR), Lei n° 13.606, de 09/01/2018,
referente as contribuicfes de que tratam o art. 25 da Lei no 8.212, de 24 de
julho de 1991, e o art. 25 da Lei n° 8.870, de 15 de abril de 1994, solicitando
o0 parcelamento de suas dividas perante a Secretaria da Receita Federal do
Brasil onde efetuou recolhimentos em DARF no cddigo de receita 5161.
Apresentou GFIP'S que estdo momentaneamente bloqueadas pelo sistema
aguardando a finaliza¢do dos trabalhos de auditoria para serem exportadas.

Ndo foram encontrados e/ou apresentados processos ou decisdes judiciais
julgando inexigivel a contribuicdo prevista no art. 25 da Lei 8.212/1991.



Fl. 4do Ac6rddo n.° 2201-007.431 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria

Processo n°® 10140.729816/2018-13

Concluidas as analises e levantadas as irregularidades, encerramos a fase de
apuracdo dos créditos reputados como devidos e lavramos, em conformidade
com a legislacdo vigente, o devido Auto de Infracédo.

DOCUMENTOS DE CREDITOS LAVRADOS:

AUTO DE INFRACAO: Comercializacdo da producdo rural de pessoa
fisica ndo oferecida a tributagéo.

7.1. Contribuicao Previdenciaria Langada:

Trata o presente Auto de Infracdo, de contribui¢Ges devidas a Seguridade Social,
arrecadadas e fiscalizadas pela Receita Federal do Brasil, incidentes sobre o
valor da receita bruta da comercializacdo da producdo rural pessoa fisica e
segurado especial, e devida pelo sujeito passivo, por sub-rogacdo, na qualidade
de adquirente, referente a cota patronal - 2,0%, a rubrica Terceiros (SENAR -
0,2%), bem como aquelas destinadas ao financiamento do beneficio previsto nos
art. 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em
razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho - RAT - 0,1%, ndo recolhidas em épocas prdprias e ndo
declaradas em GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a
Previdéncia Social.

As Bases de Calculo foram obtidas com base nas notas fiscais eletronicas de
entrada geradas no SPED-Nfe (Sistema Publico de Escrituragdo Digital),
constantes dos bancos de dados informatizados da Receita Federal do Brasil, e
estdo demonstradas no "ANEXO 02 - RESUMO DAS INFORMAGOES DAS
NOTAS FISCAIS DE ENTRADA NOS BANCOS DE DADOS DA RFB".

Para melhor compreensdo da metodologia de calculo aplicada elaboramos o
"ANEXO~ 01 - DISCRIMINATIVO AUXILIAR DO DEBITO - SUB-
ROGACAQ".

7.2. Deduc0es:

As GPS recolhidas no codigo de recolhimento 2607 foram apropriadas no
levantamento efetuado no momento em que a Base de Célculo declarada em
GFIP foi subtraida da Base de Célculo total apurada conforme demonstrado no
Anexo 01

As GPS quitadas no cddigo de receita 2615 (Comercializagdo Rural cnpj
Exclusivo Senar), para cobrir somente os valores de contribuicdo de "Terceiros"
devidas ao SENAR, ndo foram apropriadas no levantamento, pois, suas Bases de
Calculo ndo foram devidamente declaradas em GFIP.

Preceitua o Art. 7° do Decreto 70.235 de 06 de margo de 1972:
"Art. 7° O procedimento fiscal tem inicio com:

I- o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente,
cientificado o sujeito passivo da obrigacéo tributaria ou seu preposto;

§ 1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em
relacdo aos atos anteriores e, independentemente de intimacdo a dos demais
envolvidos nas infracdes verificadas"

Assim, em conformidade com a legislagdo esta auditoria ndo analisou a
opcdo pelo Programa de Regularizagdo Tributaria Rural (PRR), Lei n°
13.606, de 09/01/2018, protocolado pelo sujeito passivo em 03/07/2018, bem
como, ndo considerou os recolhimentos em DARF, codigo de receita 5161,
feitos apds a cientificacdo do Termo de Inicio do Procedimento Fiscal,
devido a exclusao da espontaneidade do sujeito passivo.
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Da Impugnacgéao

As GPS e os DARF ndo considerados durante a acdo fiscal, deverdo ser
ajustados ap0s a tramitacdo deste processo fiscal."

(destaques ndo constam do relatorio fiscal)

Cientificado pessoalmente do lancamento em 13/3/2019 (fl. 453), o contribuinte
apresentou sua impugnacdo em 12/4/2019 (fls. 461/484), acompanhada de documentos (fls.
485/1.007) com os seguintes argumentos consoante resumo no acorddo da DRJ (fl. 1.014):

Da Decisdo da DRJ

O contribuinte foi cientificado do lancamento, pessoalmente, em 13 de marco de 2019
(fls. 453). Tempestivamente, consoante despacho de folhas 1007, o mesmo apresenta
impugnacéo (fls. 461). Sdo, em sintese, seus argumentos:

. que antes do encerramento do procedimento fiscal formalizou ades8o tanto ao
PROGRAMA DE REGULARIZACAO TRIBUTARIA RURAL (PRR), instituido pela
Lei n® 13.606/18, quanto ao PERT, Programa Especial de Regularizagdo Tributaria,
com vistas a quitacdo da contribuicdo ao SENAR;

. gue com a adesdo ao referidos programas, passou a fazer jus aos seus beneficios,
que além do pagamento parcelado, inclui a remissdo da multa de mora e de oficio, aléem
dos encargos legais, que incluem os honorarios advocaticios e 0s juros de mora;

. assim, entende incabivel a lavratura dos autos de infragdo, aqui combatidos, que
incluem multa e juros de mora relativos a débitos previamente confessados e
parcelados;

. tece consideragdes juridicas que, no seu sentir, embasam seu posicionamento,
alegando, inclusive que protocolizou sua adesdo ao PERT em 25 de agosto de 2017,
antes, portanto de 03 de novembro de 2017, que lhe garante os beneficios da denuncia
espontanea ao menos no tocante a contribuigdo ao SENAR;

. "ad argumentandum tantum", caso ndo se entenda pela aplicacdo da dendncia
espontanea ao caso, entende que o crédito se encontra com a exigibilidade suspensa uma
vez que a impugnante protestou, junto a RFB, por sua manutengdo no PERT por meio
de revisdo de valores devidos ao SENAR para baixa de pagamento;

. por todo o exposto, pugna pela improcedéncia do auto de infracdo e
subsidiariamente, protesta pela suspensdo da inexigibilidade do crédito, pela
adimpléncia do sujeito passivo junto aos parcelamentos realizados, e pelo
reconhecimento do beneficio da dendncia espontanea

A 132 Turma da DRJ/SPO, em sessdao de 3 de julho de 2019, no acérddo n° 16-
88.228 (fls. 1.011/1.019), julgou a impugnacdo improcedente, conforme ementa abaixo

reproduzida (fl. 1.011):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/10/2014 a 31/12/2016
DENUNCIA ESPONTANEA. REQUISITOS

Em relagdo aos tributos sujeitos a lancamento por homologacédo, aplica-se a denuincia
espontanea aos casos em que o pagamento do tributo, acompanhado dos juros de mora,
é efetuado antes de iniciado qualquer procedimento fiscal visando sua exigéncia, e antes
de sua informacdo em declaracGes prestadas ao Fisco.

Impugnacdo Improcedente
Crédito Tributério Mantido

Do Recurso Voluntario
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O contribuinte tomou ciéncia do acorddo por via postal em 23/7/2019 (AR de fl.
1.022) e interpds recurso voluntario em 21/8/2019 (fls. 1.023/1.066), acompanhado de
documentos de fls. 1.067/1.590 reiterando em suas razGes 0s argumentos apresentados na
impugnacéo, a seguir reproduzidos:

()

A recorrente deixou de realizar os descontos do Funrural dos agricultores, produtores
rurais empregadores, acompanhando as decisdes proferidas pelos E. Tribunais
Regionais Federais e pelo C. Supremo Tribunal Federal.

A decisdo do Supremo Tribunal Federal reconhecendo a constitucionalidade, criou,
desta data em diante, uma inseguranga juridica aos agricultores e empresas,
cooperativas adquirentes dos produtos agricolas.

O Senado Federal publicou a Resolugdo n° 151 de 12/09/2017, suspendendo a execucao
do inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e a execucéo do art. 1°
da Lei no 8.540, de 22 de dezembro de 1992, que deu nova redagéo ao art. 12, inciso V,
ao art. 25, incisos | e 1, e ao art. 30, inciso 1V, da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991,
todos com a redacdo atualizada até a Lei n°® 9.528, de 10 de dezembro de 1997,
declarados inconstitucionais por decisdo definitiva proferida pelo Supremo Tribunal
Federal nos autos do Recurso Extraordinario n® 363.852.

Colaciona doutrina.

()

O objetivo da resolucdo senatorial, como observado, foi retirar a base de calculo e
aliquota do Funrural, na atual redagdo da Lei de Custeio, dada pela Lei n°® 9.528/1997,
vigente antes da promulgacéo da Lei n° 13.606, de 09 de janeiro de 2018.

()

Em outras palavras restou vigente, ap6s os efeitos da Resolugdo do Senado, apenas o
caput do artigo 25, da Lei n°® 8.212/91, com a redagdo atribuida pela Lei n°
10.256/20011 sem, todavia, os elementos necessarios para tornar exigivel a contribuicao
ao Funrural de todos os produtores rurais do Brasil, especialmente no que pertine a sub-
rogacdo atribuida a recorrente.

Com isso, pretende-se demonstrar que Resolucdo do Senado, ao fim e ao cabo, também
resolveu o problema do chamado “passivo do Funrural" dado o efeito retroativo da
medida (ex tunc) impedindo que a Receita autue a adquirente, ja que a sub-rogacdo ndo
foi restituida.

Nesse sentido, sem base legal, o Estado exator ndo tera os elementos necessarios
capazes de promover o langamento tributario contra a recorrente e, por consequéncia, se
imp6e o deferimento da tutela de urgéncia.

()
Em sintese, com a edi¢do da Resolugdo 15/2017, podemos afirmar:

A) todos os créditos de Funrural exigidos dos adquirentes por forga da sub-rogacdo na
aquisicdo de produtor rural pessoa fisica empregador devem ser anulados em face da
inconstitucionalidade;

B) ndo ha previsdo de lei valida e vigente impondo a sub-rogagdo (inciso 1V, do artigo
30, da Lei 8.212/1991), no caso de aquisicdo de produtor rural pessoa fisica
empregador.

Quanto a sub-rogacdo nada ha de ser dito no tocante a Lei 10.256/2001, uma vez que
esta em momento algum reinstitui ou tratou da sub-rogacdo, cuidando somente do
"caput" do artigo 25, da Lei 8.212/1991, além do fato de que a decisdo que julgou
referida lei constitucional pelo Supremo Tribunal Federal ndo trata de adquirente, ndo
discutindo o inciso 1V, do artigo 30, da Lei 8.212/91 e Lei 9.528/97.
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No que se refere a responsabilidade do adquirente de producdo rural, nos termos do
inciso 1V, do artigo 30 da Lei 8.212 de 1991, importa considerar que ndo foi reinserido
no texto da Lei 10.256 de 2001 a responsabilidade do adquirente de producéo rural por
retencdo de Funrural, a qual ainda tem previsdo em redacdo fornecida pela Lei 9.528 de
1997 - declarada inconstitucional pelo STF no RE 363.852, cujos efeitos sdo inter partes
e ex tunc, e, depois, aplicada a repercussdo geral no RE 596.177; por fim, de
executividade restou suspensa pela Resolucdo 15 de 2017 do Senado Federal.

Tanto a decisdo proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal como na Resolugdo editada
pelo Senado Federal ndo houve qualquer ressalva a manutencdo do recolhimento por
sub-rogac¢do, logo ndo existe fundamento de validade para tal forma de recolhimento,
ndo podendo a recorrente ser responsabilizada pelo recolhimento do tributo, na condi¢do
de responsavel tributaria.

()

A recorrente efetuou o pedido de parcelamento dos valores devidos com respaldo nas
Leis 13.606/2018 e 13.496/2017, denominados de Programa de Regularizacdo
Tributéria Rural (PRR) e Programa Especial de Regularizagdo Tributéria (PERT), fato
este incontroverso nos autos.

O primeiro fundamento, do presente se refere a incidéncia da multa de oficio, uma vez
que, a adesdo ao programa de parcelamento ocorreu apés a instauragdo do procedimento
fiscalizatério.

()

A recorrente ao aderir aos Programas de Regularizagdo Tributaria e confessar de forma
irrevogavel e irretratdvel os débitos em nome do sujeito passivo, mesmo na condicdo de
responsavel tributario, passou a fazer jus aos seus beneficios, que além do pagamento
parcelado inclui a remissdo da multa de mora e de oficio e dos encargos legais,
incluidos os honorarios advocaticios e 0s juros de mora.

Durante o procedimento fiscalizatério o Governo Federal através das Leis nr.
13.606/2018 e 13.496/2017 instituiram o PROGRAMA DE REGULARIZACAO
TRIBUTARIA RURAL (PRR), para quitagdo da contribuicdo do empregador rural
pessoa fisica conhecida como FUNRURAL, e o PROGRAMA ESPECIAL DE
REGULARIZACAO TRIBUTARIA (PERT), que permite o parcelamento de débitos de
natureza tributaria e ndo tributria. Em ambos os programas preveem, além do
pagamento parcelamento da divida, a remissdo de juros, multa e honorarios
advocaticios.

()

A recorrente efetuou os requerimentos para adesdo ao programa de regularizacdo
tributéria no prazo legal e, portanto o fato de ter sido iniciado o processo fiscalizatério
antes da data da adesdo aos programas nao retira o direito da recorrente em aderir aos
parcelamentos e, por consequéncia, ter direito aos beneficios previstos nas referidas leis
que instituiram os programas.

Ainda, ndo pode ser atribuido & recorrente a morosidade na conclusdo da fiscalizagéo.
Caso a recorrente aguardasse a conclusdo da fiscalizacdo teria decorrido o prazo
concedido pelas referidas Lei para adesdo aos programas de regularizagdo tributaria. A
morosidade para conclusdo da fiscalizacdo somente prejudica o contribuinte, uma vez
que, o inicio da fiscalizacdo ocorreu em data de 12/12/2017 encerrando em data de
13/03/2019.

()

No tocante a adesdo ao PERT esta ocorreu em data de 25/08/2017, ou seja, antes do
inicio da fiscalizacdo datada de 12/12/2017.

()

As Leis nr. 13.606/18 e 13.496/2017 ndo impedem a recorrente de aderir aos programas
de regularizacdo tributario mesmo que ja iniciado o procedimento fiscalizatério. Da
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mesma forma, as referidas leis ndo retiram o direito as reducfes previstas em caso de
adesdo quando ja iniciado o procedimento fiscalizatorio.

Portanto, se faz necessario a reforma do V. Acdrddo para julgar procedente a
impugnacéo.

Ainda, a reducdo dos juros de mora, multas e honorarios advocaticios, estdo previstas
nas Leis que instituem o programa de regularizacdo, logo, as reducfes ndo decorrem da
denlncia espontanea e sim de adesdo ao programa de regularizacdo tributaria.

()

A adesdo ao programa de regularizagdo tributario constitui parcelamento com prazo
certo e é aplicavel independentemente da fase em que os débitos e encontram,
constituidos ou ndo, inscritos ou ndo em divida ativa, e independentemente da data do
inicio do processo fiscalizatorio.

()

Portanto, o fato de que o inicio do processo de fiscaliza¢do ter ocorrido antes da adeséo
ao PRR ndo retira da recorrente o direito da reducdo dos juros, das multas (inclusive de
oficio) e dos honorarios advocaticios, uma vez que, tanto no PERT como no PRR ja
existiam legislacGes autorizando as reducdo de juros e multas, inclusive a de oficio.

No V. Acordao esta consignado que somente se aplica a deniincia espontanea quando o
pagamento do tributo é efetuado antes de iniciado o procedimento fiscal visando a
exigéncia.

No caso, ndo se trata de denuncia espontanea, mas sim de adesdo ao parcelamento do
PERT - Programa Especial de Regularizagdo Tributaria na data de n, referente aos
débitos do SENAR das competéncias 2014, 2015, 2016, conforme "Discriminacdo de
Débitos a Parcelar - DIPAR", tempestivamente apresentado, portanto, uma vez que a
Lei no 13.496, de 24 de outubro de 2017, previu a data limite de 31 de outubro de 2017
para tanto (art. 20, § 2°).

Confessou de forma irrevogavel e irretratavel os débitos em nome do sujeito passivo, na
condicdo de responséavel por ele indicados para compor o PERT; aceitou, de forma
plena e irretratavel os débitos em nome do sujeito passivo, na condi¢do de responsavel,
as condicGes estabelecidas na lei e estd cumprindo, regularmente, as obrigagdes com o
Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS).

Com base nesses valores, optou pelo pagamento a vista do débito confessado.

Uma vez que a adesdo ao parcelamento - PERT assim deve ser acolhida a adesdo ao
programa, independentemente de ter sido ou ndo iniciado o procedimento fiscal.

Mas a adesdo do programa foi anterior ao inicio do procedimento fiscalizatorio assiste a
recorrente o direito aos beneficios da denlincia espontanea.

A adesdo ao programa de regularizagdo tributéria, assim entendido como espécie de
parcelamento de débitos tributarios, em conformidade com o artigo 151, I, do Codigo
Tributario Nacional, constitui causa de suspensdo da exigibilidade do débito tributario
parcelado.

()

O segundo fundamento utilizado para indeferir a adesdo ao PERT se refere ao valor
confessado de R$ 2.291,14 quando o valor constante da divida com o SENAR atingia o
montante de R$ 603.309,94.

Conforme demonstrado anteriormente nestas razGes de recurso as contribuicbes
referente ao FUNRURAL foram declarados inconstitucionais pelo Colendo Supremo
Tribunal Federal.

A recorrente em decorréncia da inconstitucionalidade do Funrural e de que os
agricultores somente efetuavam a venda dos produtos para as empresas que nao
efetuassem o desconto do Funrural, todos os valores recolhidos até a data que ocorreu o
julgamento pelo C. Supremo Tribunal Federal reconhecendo a constitucionalidade da
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cobranca da contribuigdo do Funrural eram referente ao SENAR, uma vez que, nada era
devido a titulo de Funrural.

()

O Fisco deixou de considerar todos os valores pagos pela recorrente sob os codigos
através das GPS, cddigo 2607 - "Recolhimento sobre a Comercializagdo de Produto
Rural” e 2615 - "Recolhimento sobre a Comercializa¢do de Produto Rural — exclusivo
para Outras Entidades (SENAR). Todos os valores pagos sob os codigos 2607 e 2615 se
referem ao SENAR, uma vez que, os valores referente ao FUNRURAL foram
declarados inconstitucionais pelo C. Superior Tribunal Federal nas decisdes proferidas
nos anos de 2010 e 2011. Somente em 2017 é que o C. Superior Tribunal Federal
declarou constitucional a cobranca do Funrural, logo, se o Funrural era inconstitucional
os recolhimentos efetuados se referiam exclusivamente ao SENAR.

Né&o tendo o Fisco procedido as deducfes de todos valores recolhidos sob os cédigos
2607 e 2615 é evidente que apurou diferengas no SENAR. Mas, a auséncia de tais
deducbes ta gerando um enriquecimento sem causa a Unido e um empobrecimento a
recorrente, 0 que ndo pode ser admitido.

Para demonstrar que o célculo elaborado pelo Fisco est4 errado tomamos a liberdade de
elaborar planilha de calculo abaixo:

()

Ante ao exposto, deve ser determinado que os autos retornem em diligéncia para que a
Receita Federal informe quais foram os valores recolhidos sob os cddigos 2607 e 2615
e, ainda que informe se deduzindo todos os valores pagos nos codigos 2607 e 2615 qual
o0 saldo remanescente no periodo objeto da adesdo ao PERT.

Caso assim ndo entenda, julgue procedente o recurso reformando o V. Acérddo para
determinar que sejam deduzidos todos os valores pagos sob os cédigos 2607 e 2615 a
titulo de SENAR e, que seja deferida a adesdo ao PERT.

Em terceiro lugar deve ser mantida a suspensdo do crédito tributario em face dos
principios da razoabilidade, proporcionalidade e boa fé.

()

Diante de tais consideragdes, a cobranca do crédito tributario na forma pretendida pelo
Auto de Infracdo ndo pode prosperar a revelia dos principios constitucionais, tendo em
vista que exigibilidade se encontra SUSPENSA.

DO PEDIDO

Ante todo o exposto, requer a Vossa Exceléncia que receba o recurso voluntario no
efeito suspensivo, posto que tempestivamente apresentado, julgando o Auto de Infracdo
totalmente improcedente, atendendo aos pedidos formulados neste instrumento para o
fim de:

1.Reconhecer o direito da recorrente a aderir ao PRR durante o processo fiscalizatério e
no prazo previsto na Lei que regulamenta o programa de regularizacao tributaria;

2.Reconhecer a suspensdo da inexigibilidade do crédito tributario consignado no Auto
de Infracdo impugnado, tendo em vista a adesdo da recorrente ao Programa de
Regularizacdo Tributéria Rural (PRR) e Programa Especial de Regulariza¢do Tributéria
(PERT), cujos instrumentos normativos preveem inclusive a remissdo de juros e multa,
inclusive de oficio (art. 30, I, "a" e "b" da Lei n° 13.606/2018 e art. 20, IIl, da Lei n°
13.496/2017 c/c art. 155-A do Cadigo Tributario Nacional);

3.Reconhecer a adimpléncia da recorrente aos referidos parcelamentos - PRR e PERT,
que confirmam a suspensdo da exigibilidade dos créditos tributarios referente ao
FUNRURAL/GILRAT/SENAR nas competéncias fiscalizadas;

4.Reconhecer que os valores recolhidos sob os codigos 2607 e 2615 se referem ao
pagamento do SENAR, estando correto o valor confessado;
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5.Reconhecer que a recorrente faz jus aos beneficios da denincia espontanea quanto ao
crédito tributario pertinente a0 SENAR, tendo em vista a solicitacgdo de adesdo ao
parcelamento (PERT) na data de 25/08/20171 anteriormente ao inicio do procedimento
fiscal, conforme lavratura do Termo de Distribuicdo de Procedimento Fiscal -
Fiscalizacdo no 01.4.01.00-2017-00434-2, com fulcro no art. 138 do Codigo Tributario
Nacional;

Caso ndo se compreenda pela aplicacdo da dendncia espontanea, o que se admite apenas
por cautela, reconhecer ainda assim a suspenséo do crédito tributario do SENAR, ja que
a recorrente protesta pela sua permanéncia no PERT mediante apresentacdo de pedido
de "Revisdo de Valores para Baixa de Pagamento GPS", onde contesta os valores
apresentados no ato da consolidacéo por ter desconsiderado os recolhimentos efetuados
através das GPS, cddigo 2607 - "Recolhimento sobre a Comercializagdo de Produto
Rural" e 2615 - "Recolhimento sobre a Comercializacdo de Produto Rural - exclusivo
para Outras Entidades (SENAR)", equivoco que também parece ter incorrido o
procedimento fiscalizatério, cujos valores também se impugna conforme faz prova os
documentos juntados a presente defesa.

6. Determine que os autos retornem em diligéncia a Receita Federal para que esta
elabore os célculos do SENAR deduzindo todos os valores recolhidos pela recorrente
sobre os codigos 2607 e 2615 e, caso assim ndo entenda, determine que seja deduzido
todos os valores recolhidos sobre os referidos codigos no débito do SENAR.

7. Por fim, requer seja reconhecida a manutengdo da recorrente aos referidos Programas
de Regularizacdo Tributaria com a consequente suspensdo da exigibilidade do crédito
tributario, mesmo diante do procedimento fiscalizatério que culminou no auto de
infracdo vergastado, sob pena de afronta aos Principios da Razoabilidade,
Proporcionalidade e Boa Fé.

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito,
especialmente pela prova pericial, e, caso necessario, pela juntada de documento e tudo
o0 mais que se fizer indispensavel a cabal demonstracdo dos fatos articulados na
presente.

O presente recurso compés lote sorteado para esta relatora em sesséo publica.
E o relatério.

Voto

Conselheira Débora F6fano dos Santos, Relatora.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
razdo pela qual deve ser conhecido.

Em suas raz0es recursais pretende o Recorrente a reforma da deciséo recorrida, a
qual manteve a exigéncia fiscal, cujo litigio se consubstancia na alegacdo de ter aderido ao
parcelamento instituido pela Lei n° 13.606 de 2018, denominado Programa de Regularizacdo
Tributaria Rural (PRR) e ao Programa Especial de Regularizagdo Tributaria (PERT), instituido
pela Lei n° 13.496 de 2017, pretendendo, assim: (i) ter reconhecido o direito aos beneficios da
dendncia espontanea e (ii) a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario nos termos do
artigo 151, 1 do CTN, tendo em vista que a adeséo ao programa de regularizacao tributaria, seria
espeécie de parcelamento de débitos tributarios.

Das Alegacdes de Inconstitucionalidade e Auséncia de Previsdo Vélida do Funrural
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No tocante as arguicGes de inconstitucionalidade e auséncia de previsdo valida e
vigente dos créditos de Funrural por forca da sub-rogacdo em face da edicdo da Resolugdo do
Senado n° 15/2007 e da decisdo proferida pelo STF no RE 596.177, utilizamos como razdes de
decidir o voto do conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, proferido no Acérddo 2202-005799 —
22 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 22 Turma Ordinaria, em sessdo de 4 dezembro de 2019:

()

Veja-se que os fatos geradores destes autos estdo sob a égide da Lei n.° 10.256, de 2001,
ja amparada pela Emenda Constitucional n.° 20, de 1998, que alargou a base de custeio
da Seguridade Social, pelo que ndo se insere no &mbito de aplicacdo dos RE ns.°
363.852 € 596.177.

Deveras, 0 Plenario do STF, no RE n.° 718.874 (Repercussdao Geral, Tema 669),
entendeu pela validade da contribuicdo a ser recolhida pelo empregador rural, pessoa
fisica, sobre a receita bruta proveniente da comercializagdo de sua producéo, nos termos
do art. 1.° da Lei 10.256/2001, o que valida igualmente as contribui¢fes para 0 GILRAT
e para 0 SENAR, conforme a ementa:

Ementa: TRIBUTARIO. EC 20/98. NOVA REDACAO AO ARTIGO 195, |,
DA CF. POSSIBILIDADE DE EDICAO DE LEI ORDINARIA PARA
INSTITUICAO DE CONTRIBUICAO DE EMPREGADORES RURAIS
PESSOAS FISICAS INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZACAO DA
PRODUCAO RURAL. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.256/2001.

1. A declaragdo incidental de inconstitucionalidade no julgamento do RE
596.177 aplica-se, por forga do regime de repercussdo geral, a todos 0s casos
idénticos para aquela determinada situagdo, ndo retirando do ordenamento
juridico, entretanto, o texto legal do artigo 25, que, manteve vigéncia e eficacia
para as demais hipoteses.

2. A Lei 10.256, de 9 de julho de 2001, alterou o artigo 25 da Lei 8.212/91,
reintroduziu o empregador rural como sujeito passivo da contribuicdo, com a
aliquota de 2% da receita bruta proveniente da comercializagdo da sua producéo;
espécie da base de calculo receita, autorizada pelo novo texto da EC 20/98.

3. Recurso extraordinario provido, com afirmacio de tese segundo a qual: "E
constitucional formal e materialmente a contribuicéo social do empregador rural
pessoa fisica, instituida pela Lei 10.256/01, incidente sobre a receita bruta obtida
com a comercializagdo de sua producdo." (RE 718.874, Relator Min. Edson
Fachin, Relator p/ Acérddo Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, julgado
em 30/03/2017)

Pelo relato acima é constitucional a contribui¢do social do empregador rural pessoa
fisica incidente sobre a receita bruta obtida com a comercializagdo de sua producéo, a
partir da edicdo da Lei n. 10.256, de 2001, que alterou o art. 25 da Lei 8.212, de 1991,
demais disto 0 caso destes autos € de mera sub-rogacdo da empresa pela aquisi¢do de
produtos rurais de pessoas fisicas, na forma do art. 30, IV, combinado com os arts. 25, e
25-A, da Lei n.° 8.212, de 1991, com redacdo da Lei n.° 10.256, de 2001.

Neste ambito de analise, igual sorte assiste as contribuicdes para 0 GILRAT e para o
SENAR.

Bem delimitando o assunto em comento, o Tribunal Regional Federal da 3.2 Regido
apresenta a seguinte ementa em seu repositorio de jurisprudéncia, a qual pego vénia para
replicar, verbis:

PROCESSUAL CIVIL. APELACAO. APELACAO CIVEL. PRODUTOR
RURAL PESSOA FISICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUICAO. ARTS.
12, V, e VII, 25, 1 e IlI, e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N.° 10.256/2001.
EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Com a edigdo das Leis ns.? 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdéncia
Social e Lei n.° 8.213/91 - PBPS - Plano de Beneficios da Previdéncia Social, a
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contribuig8o sobre a comercializacdo de produtos rurais teve incidéncia prevista
apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados,
ou que exerce a atividade rural em regime de economia familiar (Lei n.°
8.212/91, Art. 12, VII, e CF/88, Art. 195, § 8.9), a aliquota de 3%. O empregador
rural pessoa fisica contribuia sobre a folha de salarios, consoante a previsdo do
art. 22.

2. O art. 1.° da Lei 8.540/92 deu nova redacdo aos arts. 12, V e VII, 25, 1 e ll, e
30, 1V, da Lei 8.212/91, cuidando da tributacdo da pessoa fisica e do segurado
especial. A contribuicdo do empregador rural, antes sobre a folha de salarios, foi
substituida pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da
comercializacdo da sua producdo rural para o pagamento dos beneficios gerais da
Previdéncia Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos beneficios
decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei n.° 8.540/92 reduziu a sua contribuicdo
de 3% para 2% incidente sobre a receita bruta da comercializacdo da producgéo
rural e instituiu a contribuicdo de 0,1% para financiamento da complementagéo
dos beneficios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua
contribuigdo facultativa na forma dos segurados autbnomos e equiparados de
entéo.

4. O art. 30 impbs ao adquirente/consignatério/cooperativas o dever de proceder
a retencdo do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE
363.852, em 03/02/2010, decidiram que a alteragdo introduzida pelo art. 1.° da
Lei n.° 8.540/92 infringiu 0 § 4.° do art. 195 da Constituicdo na redacdo anterior
a Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdéncia Social,
sem a observancia da obrigatoriedade de lei complementar para tanto.

6. A decisdo do STF diz respeito apenas as previsdes legais contidas nas Leis ns.°
8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente as obrigacBes sub-rogadas da empresa
adquirente, consignataria ou consumidora e da cooperativa adquirente da
producdo do empregador rural pessoa fisica (no caso especifico o "Frigorifico
Mataboi S/A").

7. O STF ndo tratou das legislacbes posteriores relativas & matéria, até porque o
referido  Recurso Extraordindrio foi interposto na Acdo Ordindria n.°
1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a andlise da constitucionalidade da norma
no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 ndo afetou a contribuigcdo devida pelo segurado especial, quanto
a reducdo de contribuicdo prevista pelos mesmos incisos | e Il, do artigo 25, da
Lei n.° 8.212/91, com a redacdo da Lei n.° 8.540/92, como retro mencionado.
Portanto, ndo houve declaracdo de inconstitucionalidade integral da norma, mas
apenas em relacdo ao fato gerador especifico e & ampliagcdo do rol de sujeitos
passivos (contribuigdo sobre a receita bruta da comercializa¢do da producéo rural
do empregador rural pessoa fisica), permanecendo validos e constitucionais os
incisos | e Il do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional n.° 20/98 deu nova reda¢éo ao artigo 195 da CF/88 e
permitiu a cobranca também sobre a receita de contribuicdo do empregador,
empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC n.° 20/98), a "receita" passou a
fazer parte do rol de fontes de custeio da Seguridade Social. A consequéncia
direta dessa alteragdo é que, a partir de entdo, foi admitida a edicdo de lei
ordindria para dispor acerca da exacdo em debate nesta lide, afastando
definitivamente a exigéncia de lei complementar como previsto no disposto do
artigo 195, § 4.°, com a observancia da técnica da competéncia legislativa
residual (art. 154, I).



FI. 13 do Ac6rddo n.° 2201-007.431 - 22 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria

Processo n°® 10140.729816/2018-13

11. Editada ap6s a Emenda Constitucional n.° 20/98, a Lei n.° 10.256/2001 deu
nova redagdo ao artigo 25 da Lei n.° 8.212/91 e alcancou validamente as diversas
receitas da pessoa fisica, ao contrario das antecessoras, Leis n.° 8.540/92 e
9.528/97, surgidas na redacdo original do art. 195, I, da CF/88, e
inconstitucionais por extrapolarem a base econdémica vigente.

12. N&do cabe o argumento de que os incisos | e Il foram declarados
inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixacdo de aliquota, 0 que tornaria a
previsdo do Caput "letra morta". Na hipotese, ndo houve declaragdo de
inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relacéo ao fato gerador
especifico e a ampliagdo do rol de sujeitos passivos (contribuicdo sobre a receita
bruta da comercializagdo da produgdo rural do empregador rural pessoa fisica),
permanecendo validos e constitucionais os incisos | e 1l do artigo 25 da norma
legal ventilada quanto ao segurado especial.

13. Com a modificacdo do Caput pela Lei n.° 10.256/2001, aplicam-se os incisos
I e Il também ao empregador rural pessoa fisica.

14. O empregador rural pessoa fisica ndo se enquadra como sujeito passivo da
COFINS, por ndo ser equiparado a pessoa juridica pela legislacdo do imposto de
renda (Nota Cosit n.° 243, de 04/10/2010), ndo se podendo falar, assim, em "bis
in idem", mas apenas a tributacdo de uma das bases econémicas previstas no art.
195, 1, da CF, sem qualquer sobreposicao.

15. A contribuicdo previdenciaria do produtor rural pessoa fisica, nos moldes do
artigo 25 da Lei n.° 8.212/91, vem em substitui¢do a contribui¢do incidente sobre
a folha de salarios, a cujo pagamento estaria obrigado na condicdo de
empregador, mas foi dispensado pela Lei n.° 10.256/2001.

16. Nos termos do artigo 30, 11, da Lei n.° 8.212/91, com a redacéo da Lei n.°
11.933/2009, cabe a empresa adquirente, consumidora ou consignatéria e a
cooperativa a obrigacdo de recolher a contribuicdo de que trata o artigo 25, da
Lei n.° 8.212/91 até o dia 20 do més subsequente ao da operacdo de venda ou
consignacéo da producéo.

17. S&o devidas as contribuicbes sociais incidentes sobre a receita bruta da
comercializacdo de produtos pelo empregador rural pessoa fisica, a partir da
entrada em vigor da Lei n.° 10.256/01.

18. O RE n.° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do
artigo 543-B, ndo tratou da constitucionalidade da Lei n.° 10.256/2001. No caso,
apenas o Ministro Marco Aurélio externou posi¢do quanto ao tema que ndo foi
posto em andlise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

19. Né&o corresponde a realidade a afirmacdo de que os Ministros do Supremo
Tribunal Federal tém posicdo firmada pela inexigibilidade da contribuicdo,
mesmo apds a edigdo da Lei n.° 10.256/2001, como é possivel verificar no
seguinte decisdo monocratica proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em
25/02/2011, no RE 585.684, a qual afastou a contribuicdo sobre produc¢do rural
somente até a edicdo da Lei n.° 10.256/2001.

20. Quanto ao prazo prescricional para a repeticdo, vinha se adotando o
posicionamento pacificado no &mbito do Colendo Superior Tribunal de Justica,
adotado por sua Primeira Secdo, a qual decidiu no regime de Recursos
Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo
n.° 1.002.932/SP), que, na hipttese de pagamentos indevidos realizados antes da
entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005), aplica-se a tese que considera 0s 5
anos de decadéncia da homologacdo para a constituicdo do crédito tributario
acrescidos de mais 5 anos referentes & prescri¢do da ac&o.

21. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no
Diério de Justica Eletronico, o V. Acdrdao do RE 566.621, apreciado pelo Pleno
da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei Complementar n.°
118/2005 AS ACOES AJUIZADAS ap6s o decurso da vacatio legis de 120 dias,
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ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicacdo do supracitado
Acorddo ndo ha mais como prevalecer o entendimento entdo sufragado pelo
Superior Tribunal de Justica, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido no
regime previsto no artigo 543-B, § 3.°, do CPC.

22. Aqueles que AJUIZARAM ACOES ANTES da entrada em vigor da LC
118/05 (09/06/2005) tém direito a repeticdo das contribuicdes recolhidas no
periodo de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da acdo, limitada ao prazo
maximo de cinco anos a contar da vigéncia da nova lei (art. 2.028 do Cddigo
Civil). No tocante AS ACOES AJUIZADAS APOS a vigéncia da LC 118/05, o
prazo prescricional é de CINCO ANOS.

23. Nao é possivel a pretensdo de compensagdo, pois prescritas as parcelas
recolhidas no periodo anterior a Lei n.° 10.256/2001.

24. Apelacdo da parte autora a que se nega provimento. (TRF 3.2 Regido, Décima
Primeira Turma, Ap - Apelagédo Civel - 1.945.225 - 0002897-42.2010.4.03.6107,
Rel. Des. Federal Cecilia Mello, julgado em 04/08/2015, e-DJF3 Judicial 1
datado de 21/08/2015)

Sendo assim, em resumo, a contribui¢do previdenciaria do produtor rural pessoa fisica é
recolhida com base no art. 25 da Lei n.° 8.212, com a redacgdo da Lei n.° 10.256, de
2001, cuja constitucionalidade ndo foi apreciada pelo STF no RE n.° 363.852, tendo em
vista que o RE 363.852 excepcionou a sua aplicagdo ao periodo anterior & Emenda
Constitucional (EC) n.° 20, de 1998, de modo que a superveniéncia de lei ordinaria,
posterior a EC n.° 20, é suficiente para afastar a suposta inconstitucionalidade.

Demais disto, entende-se que com a edicdo da Lei n.° 10.256, de 2001, sanou-se
eventual vicio, logo, se a administracdo tributaria aplicou a lei de oficio, nada h& para
reparar, ademais o caso dos autos é de mera sub-rogacao desta disciplina que se mostra
valida e efetiva e as contribuicdes para 0 GILRAT e para 0 SENAR, objeto também
desta analise, seguem as mesmas premissas, portanto reputadas validas.

Importa anotar, quanto a irresignacao especifica contra a contribui¢do ao SENAR, que a
sua instituicdo ndo consta em decreto, mas sim em lei. A legalidade da contribuicéo ao
SENAR consta Lei n.° 8.315, de 1991, e do art. 6.° da Lei n.° 9.528, de 1997, com
redacdo dada pela Lei n.° 10.256, de 2001.

De fato, a atribuicdo de responsabilidade tributaria por sub-rogacéo a adquirente pessoa
juridica da producdo rural de empregadores rurais pessoas fisicas e segurados especiais,
no que diz respeito ao recolhimento da contribuicdo ao SENAR, encontra amparo no §
3.0do art. 3.2 da Lei n.° 8.315, de 1991. O Decreto n.° 790, de 1993, néo criou obrigacdo
tributaria ndo prevista em lei, mas prestou-se exclusivamente a regulamentar o § 3.° do
art. 3. da Lei n.° 8.315/1991.

Por fim, recentemente, este Conselho enunciou a Simula CARF n.° 150, nestes termos:
“A inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG ndo alcanga 0s
langamentos de subrogacdo da pessoa juridica nas obrigacBes do produtor rural pessoa
fisica que tenham como fundamento a Lei n.° 10.256, de 2001.”

Alias, a Resolucdo do Senado Federal n.° 15/2017 ndo se prestou a afastar exigéncia de
contribui¢des previdencidrias incidentes sobre comercializagdo da produgdo rural de
empregadores rurais pessoas fisicas instituidas a partir da edigdo da Lei n.° 10.256/2001,
tampouco extinguiu responsabilidade do adquirente pessoa juridica de arrecadar e
recolher tais contribui¢Bes por sub-rogacéo.

De mais a mais, em 24/09/2019, a Camara Superior de Recursos Fiscais, através de sua
2.2 Turma, decidiu o seguinte conforme ementa que transcrevo (Acérddo 9202-
008.164):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011
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LEI ou DECRETO.  AFASTAMENTO. FUNDAMENTO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE. VEDAGAO.

E vedado aos 6rgdos de julgamento administrativo afastar a aplicacdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

CONTRIBUICOES SOBRE A COMERCIALIZAQAO DA PRODUGAO.
EMPREGADORES  PESSOAS  FISICAS. LEI N.° 10.256/2001.
CONSTITUCIONALIDADE.

Sdo constitucionais as contribuigdes previdenciarias incidentes sobre a
comercializacdo da producdo rural de empregadores rurais pessoas fisicas,
instituidas apés a publicacdo da Lei n® 10.256/2001, bem assim a atribuicdo de
responsabilidade por sub-rogacédo a pessoa juridica adquirente de tais produtos.

A Resolucdo do Senado Federal n.° 15/2017 ndo se prestou a afastar exigéncia de
contribuigdes previdenciarias incidentes sobre comercializa¢do da producéo rural
de empregadores rurais pessoas fisicas instituidas a partir da edigdo da Lei n.°
10.256/2001, tampouco extinguiu responsabilidade do adquirente pessoa juridica
de arrecadar e recolher tais contribui¢Bes por sub-rogagéo.

CONTRIBUICOES AO SENAR. SUB-ROGACAO. VALIDADE.

A atribuigdo de responsabilidade tributaria por sub-rogacdo a adquirente pessoa
juridica da producdo rural de empregadores rurais pessoas fisicas e segurados
especiais, no que diz respeito ao recolhimento da contribuicdo ao SENAR,
encontra amparo no § 3. do art. 3.° da Lei n.° 8.315/1991.

O Decreto n.° 790/1993 ndo criou obrigacdo tributaria ndo prevista em lei, mas
prestou-se exclusivamente a regulamentar o § 3.° do art. 3.° da Lei n.
8.315/1991.

AQUISICAO DE PRODUTO RURAL DE EMPREGADOR PESSOA FISICA.
SUB-ROGACAO. CONTRIBUICAO DE TERCEIROS - SENAR. STF.
RECONHECIMENTO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA.

A contribuicdo do empregador rural pessoa fisica e do segurado especial,
destinada ao Servico Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), ndo foi objeto
de reconhecimento de inconstitucionalidade nos Recursos Extraordinarios n.°
363.852 e n.°596.177.

Assim sendo, sem razdo o Recorrente.

Da Denudncia Espontanea - Pedidos de Parcelamento dos Valores Devidos com Respaldo
nas Leis n° 13.606/2018 e 13.496/2017

De acordo com informacBes prestadas e documentos acostados aos autos, o
contribuinte afirmou ter aderido em 25/8/2017 ao Programa Especial de Regularizacdo Tributéria
(Pert), instituido pela Lei n® 13.496 de 24 de outubro de 2017* (fls. 528/529 e 1.093/1.094) e em

L Art. 1° Fica instituido o Programa Especial de Regularizacéo Tributéaria (Pert) na Secretaria da Receita Federal do
Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos desta Lei.

§ 1° Poderdo aderir ao Pert pessoas fisicas e juridicas, de direito publico ou privado, inclusive aquelas que se
encontrarem em recuperacao judicial e aquelas submetidas ao regime especial de tributagdo a que se refere a Lei n°
10.931, de 2 de agosto de 2004 .

§ 2° O Pert abrange os débitos de natureza tributaria e ndo tributaria, vencidos até 30 de abril de 2017, inclusive
aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussdo administrativa ou judicial, ou
provenientes de lancamento de oficio efetuados apds a publicacdo desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado
no prazo estabelecido no § 3° deste artigo.

§ 3° A adesdo ao Pert ocorrerd por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 31 de outubro de 2017 e abrangera
o0s débitos indicados pelo sujeito passivo, na condicéo de contribuinte ou responsavel.
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§ 3 ° A adesdo ao Pert ocorrerd por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 14 de novembro de 2017 e
abrangera os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condicdo de contribuinte ou responsavel, sendo que, para 0s
requerimentos realizados no més de novembro de 2017, os contribuintes recolherdo, em 2017: (Redacdo dada pela
Medida Proviséria n° 807, de 2017) (Producéo de efeito) Vigéncia encerrada

I - na hipotese de adesao as modalidades dos incisos | ou I11 do caput do art. 2 © ou do inciso Il do caput do art. 3 ©;
(Incluido pela Medida Proviséria n° 807, de 2017) (Producéo de efeito) Vigéncia encerrada

a) até 14 de novembro de 2017, o valor equivalente a 12% (doze por cento) da divida consolidada sem redugdes,
referente as parcelas de agosto, setembro e outubro de 2017; (Incluida pela Medida Proviséria n°® 807, de 2017)
(Producéo de efeito) Vigéncia encerrada

b) até o altimo dia til de novembro de 2017, o valor equivalente a 4% (quatro por cento) da divida consolidada sem
reducdes, referente a parcela de novembro de 2017; e (Incluida pela Medida Proviséria n® 807, de 2017) (Producédo
de efeito) Vigéncia encerrada

c) até o até o Gltimo dia Gtil de dezembro de 2017, o valor equivalente a 4% (quatro por cento) da divida consolidada
sem redugdes, referente & parcela de dezembro de 2017; (Incluida pela Medida Proviséria n° 807, de 2017)
(Producdo de efeito) Vigéncia encerrada

Il - na hip6tese de adesdo as modalidades do inciso 111 do caput do art. 2 °, quando o devedor fizer jus ao disposto
no inciso 1 do § 1 °do art. 2 °, ou as modalidades do inciso Il do caput do art. 3 °, quando o devedor fizer jus ao
disposto no inciso | do paragrafo Gnico do art. 3°: (Incluido pela Medida Proviséria n°® 807, de 2017) (Producédo de
efeito) Vigéncia encerrada

a) até 14 de novembro de 2017, o valor equivalente a 3% (trés por cento) da divida consolidada sem reducdes,
referente as parcelas de agosto, setembro e outubro de 2017; (Incluida pela Medida Proviséria n°® 807, de 2017)
(Producdo de efeito) Vigéncia encerrada

b) até o dltimo dia Gtil de novembro de 2017, o valor equivalente a 1% (um por cento) da divida consolidada sem
redugdes, referente a parcela de novembro de 2017; e (Incluida pela Medida Provisoria n® 807, de 2017) (Producéo
de efeito) Vigéncia encerrada

c) até o ultimo dia Gtil de dezembro de 2017, o valor equivalente a 1% (um por cento) da divida consolidada sem
reducdes, referente a parcela de dezembro de 2017; (Incluida pela Medida Provisoria n® 807, de 2017) (Producéo de
efeito) Vigéncia encerrada

Il - na hipétese de adesdo as modalidades do inciso Il do caput do art. 2 ° ou do inciso | do caput do art. 3°:
(Incluido pela Medida Proviséria n° 807, de 2017) (Producéo de efeito)

a) até 14 de novembro de 2017, o valor equivalente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da divida
consolidada sem reducdes, referente as parcelas de agosto, setembro e outubro de 2017; (Incluida pela Medida
Proviséria n° 807, de 2017) (Produc&o de efeito) Vigéncia encerrada

b) até o dltimo dia util de novembro de 2017, o valor equivalente a 0,4% (quatro décimos por cento) da divida
consolidada sem redugdes, referente a parcela de novembro de 2017; e (Incluida pela Medida Provisoria n° 807, de
2017) (Producdo de efeito) Vigéncia encerrada

C) a partir de 1 ° de dezembro de 2017, o percentual da divida calculado de acordo os percentuais previstos nas
alineas “a” do inciso II do caput do art. 2 ° ou “d” do inciso I do caput do art. 3 ° ; e (Incluida pela Medida Proviséria
n° 807, de 2017) (Produgdo de efeito) Vigéncia encerrada

IV - na hip6tese de adesdo a modalidade do inciso 1V do caput do art. 2 ° : (Incluido pela Medida Proviséria n° 807,
de 2017) (Producéo de efeito) Vigéncia encerrada

a) até 14 de novembro de 2017, o valor equivalente a 1% (um por cento) da divida consolidada sem reducdes,
referente a parcela de outubro de 2017; (Incluida pela Medida Proviséria n°® 807, de 2017) (Produgdo de efeito)
Vigéncia encerrada

b) até o dltimo dia Gtil de novembro de 2017, o valor equivalente a 1% (um por cento) da divida consolidada sem
redugdes, referente a parcela de novembro de 2017; e (Incluida pela Medida Provisoria n® 807, de 2017) (Producao
de efeito) Vigéncia encerrada

c) a partir de 1 ° de dezembro de 2017 e até completar, no minimo, 24% (vinte e quatro por cento) da divida, o valor
equivalente a 1% (um por cento) da divida consolidada sem redug¢des. (Incluida pela Medida Provis6ria n° 807, de
2017) (Producdo de efeito) Vigéncia encerrada

§ 3° A adesdo ao Pert ocorrerd por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 31 de outubro de 2017 e abrangera
os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condi¢do de contribuinte ou responsavel. (Vide Medida Proviséria n°
804, de 2017)

§ 4° A adesdo ao Pert implica:

| - a confissdo irrevogavel e irretratdvel dos débitos em nome do sujeito passivo, na condigdo de contribuinte ou
responsavel, e por ele indicados para compor o Pert, nos termos dos arts. 389 e 395 da Lei n° 13.105, de 16 de marco
de 2015 (Cadigo de Processo Civil ) ;
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1/3/2018 (fls. 500/501 e 504/510) e em 3/7/2018 (fls. 502/503) ao Programa de Regularizacéo
Tributaria Rural (PRR), instituido pela Lei n°® 13.606 de 9 de janeiro de 20182 (fls. 500/527).

Il - a aceitacdo plena e irretratavel pelo sujeito passivo, na condicdo de contribuinte ou responsavel, das condicGes
estabelecidas nesta Lei;

111 - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no Pert e dos débitos vencidos ap6s 30 de
abril de 2017, inscritos ou ndo em divida ativa da Uniao;

IV - a vedacédo da inclusdo dos débitos que compdem o Pert em qualquer outra forma de parcelamento posterior,
ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002 ; e

V - 0 cumprimento regular das obrigacdes com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigco (FGTS).

§ 5° Fica resguardado o direito do contribuinte a quitacdo, nas mesmas condi¢des de sua adesdo original, dos débitos
apontados para o parcelamento, em caso de atraso na consolidacdo dos débitos indicados pelo contribuinte ou ndo
disponibilizacdo de débitos no sistema para inclusdo no programa.

§ 6° Ndo serdo objeto de parcelamento no Pert débitos fundados em lei ou ato normativo considerados
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou fundados em aplicacdo ou interpretacdo da lei ou de ato
normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompativel com a Constituicdo Federal, em controle de
constitucionalidade concentrado ou difuso, ou ainda referentes a tributos cuja cobranca foi declarada ilegal pelo
Superior Tribunal de Justica ou reconhecida como inconstitucional ou ilegal por ato da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional.

()

2 Art. 1° Fica instituido o Programa de Regularizacdo Tributaria Rural (PRR) na Secretaria da Receita Federal do
Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cuja implementacdo obedecera ao disposto nesta Lei.

§ 1° Poderao ser quitados, na forma do PRR, os débitos vencidos até 30 de agosto de 2017 das contribuigdes de que
tratam o art. 25 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991 , e o art. 25 da Lei n° 8.870, de 15 de abril de 1994 ,
constituidos ou ndo, inscritos ou ndo em divida ativa da Unido, inclusive objeto de parcelamentos anteriores
rescindidos ou ativos, em discussdo administrativa ou judicial, ou ainda provenientes de lancamento efetuado de
oficio apds a publicagdo desta Lei, desde que 0 requerimento ocorra no prazo de que trata o § 2° deste artigo.

§ 2° A adesdo ao PRR ocorrerd por meio de requerimento a ser efetuado até 28 de fevereiro de 2018 e abrangera os
débitos indicados pelo sujeito passivo, na condi¢do de contribuinte ou de sub-rogado.

§ 2° A adesdo ao PRR ocorrerd por meio de requerimento a ser efetuado até 30 de abril de 2018 e abrangera os
débitos indicados pelo sujeito passivo, na condi¢éo de contribuinte ou de sub-rogado. (Redacdo dada pela Lei

n° 13.630, de 2018)

§ 2° A adesdo ao PRR ocorrerd por meio de requerimento a ser efetuado até 30 de maio de 2018 e abrangera os
débitos indicados pelo sujeito passivo, na condi¢do de contribuinte ou de sub-rogado. (Redacéo dada pela

Medida provisoria n° 828, de 2018) (Vigéncia encerrada)

§ 2° A adesdo ao PRR ocorrera por meio de requerimento a ser efetuado até 30 de abril de 2018 e abrangera os
débitos indicados pelo sujeito passivo, na condi¢do de contribuinte ou de sub-rogado. (Redacdo dada pela Lei

n°® 13.630, de 2018)

§ 2° A adesdo ao PRR ocorrera por meio de requerimento a ser efetuado até 30 de outubro de 2018 e abrangera os
débitos indicados pelo sujeito passivo, na condigdo de contribuinte ou de sub-rogado.. (Redacao dada pela

Medida provisoria n® 834, de 2018) (Vigéncia encerrada)

§ 2° A adesdo ao PRR ocorrerd por meio de requerimento a ser efetuado até 30 de abril de 2018 e abrangera os
débitos indicados pelo sujeito passivo, na condi¢do de contribuinte ou de sub-rogado. (Redacéo dada pela Lei n°
13.630, de 2018)

§ 2° A adeso ao PRR ocorrera por meio de requerimento a ser efetuado até 31 de dezembro de 2018 e abrangera os
débitos indicados pelo sujeito passivo, na condigdo de contribuinte ou de sub-rogado. (Redacdo dada pela Lei n°
13.729, de 2018)

§ 3° A adesdo ao PRR implicara:

I - a confissdo irrevogavel e irretratavel dos débitos em nome do sujeito passivo, na condi¢do de contribuinte ou sub-
rogado, e por ele indicados para compor 0 PRR, nos termos dos arts. 389 e 395 da Lei n° 13.105, de 16 de marco de
2015 (Cddigo de Processo Civil) ;

Il - a aceitacdo plena e irretratavel pelo sujeito passivo, na condigdo de contribuinte ou de sub-rogado, das condicGes
estabelecidas nesta Lei;

111 - o dever de pagar regularmente as parcelas da divida consolidada no PRR e os débitos relativos as contribuicées
dos produtores rurais pessoas fisicas e dos adquirentes de producdo rural de que trata o art. 25 da Lei n° 8.212, de 24
de julho de 1991 , e as contribui¢des dos produtores rurais pessoas juridicas de que trata o art. 25 da Lei n° 8.870, de
15 de abril de 1994 , vencidos ap6s 30 de agosto de 2017, inscritos ou ndo em divida ativa da Unido; e
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O artigo 7°, § 1° do Decreto n° 70.235 de 1972 prevé que o inicio de procedimento
fiscal exclui a espontaneidade:

Art. 7° O procedimento fiscal tem inicio com: (Vide Decreto n® 3.724, de 2001)

I - o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o
sujeito passivo da obrigacéo tributaria ou seu preposto;

Il - a apreensdo de mercadorias, documentos ou livros;
I11 - 0 comeco de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

§ 1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relagao
aos atos anteriores e, independentemente de intimagdo a dos demais envolvidos nas
infracOes verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1°, os atos referidos nos incisos | e Il valerdo pelo
prazo de sessenta dias, prorrogéavel, sucessivamente, por igual periodo, com qualquer
outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos.

Por seu turno, o artigo 138, paragrafo Gnico do CTN prevé que ndo se considera
espontdnea a denlncia apresentada ap0s o inicio de qualquer procedimento ou medida de
fiscalizacéo:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela dendncia espontanea da infracéo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do

depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do
tributo dependa de apuracéo.

Parégrafo Unico. N&o se considera espontanea a denuincia apresentada apés o inicio de
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizacdo, relacionados com a
infrac&o.

A confisséo realizada pelo contribuinte ndo o exime da multa de oficio devida,
ndo podendo ser considerada como espontanea para fins da aplicacdo do artigo 138 do CTN,
uma vez que no momento da adesdo ao PRR o Recorrente ja se encontrava sob procedimento
fiscalizatério, prevalecendo nesse caso o disposto no artigo 7°, § 1° do Decreto 70.235 de 1972.
Quanto ao Pert, apesar da adesdo ter ocorrido em 25/8/2017, em data anterior ao inicio do
procedimento fiscal ocorrido em 12/12/2017 (fls. 402/404), ndo houve o pagamento integral do
débito consolidado da divida de R$ 603.309,94, pois o contribuinte pediu revisao de valores (fls.
1.093/1.095), reconhecendo apenas o valor de R$ 2.291,14.

Nos termos da Sumula 360 STJ: “O beneficio da dentincia espontanea nio se
aplica aos tributos sujeitos a langamento por homologacéo regularmente declarados, mas pagos a
destempo”. Segundo o entendimento do STJ, ndo se caracteriza denlincia espontanea, nos casos
de tributos sujeitos a langamento por homologacao declarados pelo contribuinte e recolhidos fora
do prazo de vencimento, a vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer
procedimento do Fisco.

Deste modo, é cabivel o langamento de multa de oficio, correspondente a créditos
tributarios objeto de procedimento fiscal relativo a sujeito passivo optante pelo parcelamento
especial Pert e PRR quando o procedimento se iniciou antes da entrega tempestiva da declaracéo
e quando ndo restar configurada a dendncia espontanea.

IV - o cumprimento regular das obrigacdes com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS).

§ 4° A confissdo de que trata o inciso | do § 3° deste artigo ndo impedira a aplicagdo do disposto no art. 19 da Lei n®
10.522, de 19 de julho de 2002 , caso decisdo ulterior do Superior Tribunal de Justica ou do Supremo Tribunal
Federal resulte na ilegitimidade de cobrancga dos débitos confessados.

()
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Da Suspensao do Crédito Tributario

A tempestiva interposicdo de impugnacdo ao lancamento tributério gera efeitos de
suspender a exigibilidade do crédito tributario e postergar, consequentemente, o vencimento da
obrigagdo para o término do prazo fixado para o cumprimento da decisdo definitiva no ambito
administrativo. Deste modo, as reclamacfes e recursos apresentados nos termos das leis
reguladoras do processo tributario administrativo suspendem a exigibilidade do crédito tributério
em litigio, consoante artigo 151, Il do CTN combinado com o artigo 33 do Decreto n° 70.235 de
1972. Pertinente, ainda a seguinte transcricdao do acordao recorrido (fl. 1.019):

Por fim, mister recordar, como quer o contribuinte, que os valores exigidos pelo auto de
infracdo combatido se encontram com a exigibilidade suspensa nos termos da legislacéo
vigente. Necessario ainda ressaltar que, como consta do relatdrio fiscal, os valores
efetivamente recolhidos, seja diretamente, seja por meio do parcelamento efetuado,

poderdo ser abatidos do montante devido, segundo juizo da Autoridade Fiscal
competente, no momento oportuno.

Pedido de Diligéncia

Né&o se justifica o pedido de diligéncia formulado, tendo em vista os relatos das
autoridades lancadora e julgadora de primeira instancia, cujo excerto foi reproduzido
imediatamente acima, cabendo a unidade de origem, quando da execuc¢do do julgado, a analise
da pertinéncia do abatimento dos valores recolhidos diretamente pelo contribuinte ou por meio
do parcelamento realizado.

Concluséao

Em razdo do exposto, vota-se em negar provimento ao recurso voluntario nos
termos do voto em epigrafe.

Débora Féfano dos Santos



